
“Um homem interessado
no espetáculo do mun-
do”. Assim se definia um

dos principais escritores e
humanistas brasileiros, o per-
nambucano Josué de Castro –
autor dos livros Geografia da
Fome e Geopolítica da Fome.
Se vivo, amanhã o pensador
estaria completando cem
anos. Por essa razão, a Casa
Joaquim Nabuco prestou uma
homenagem, ontem à noite,
ao médico, professor, soció-
logo, geógrafo, embaixador
da Organização das Nações
Unidas (ONU) e deputado
federal por dois mandatos –
tendo sido o nordestino mais
votado daquelas eleições. A
solenidade, coordenada pelo
presidente da Assembléia Le-
gislativa de Pernambuco
(Alepe), deputado Guilherme
Uchoa (PDT), foi solicitada
pela deputada Terezinha Nu-
nes (PSDB). 

O presidente do Poder
Legislativo destacou a rele-

vância daquele que foi um
dos principais nomes na luta
contra a fome e lamentou o
exílio ao qual foi submetido à
época da ditadura militar,
quando foi obrigado a viver
na França. “A tristeza e a
frustração pela cassação de
seus direitos políticos e pela
punição injusta de não poder
retornar à pátria resultaram
na morte do grande batalha-
dor”, comentou. Josué de
Castro morreu em setembro
de 1973, aos 65 anos. 

Terezinha Nunes
ressaltou o olhar diferenciado
do homenageado, ao
classificá-lo como um “ho-
mem bem maior que seu
tempo”. Desde muito cedo,
Josué de Castro – que dá no-
me às medalhas concedidas
pelo Parlamento Estadual a
personalidades e instituições
com trabalhos de combate à
fome - foi descoberto pelo
mundo. “Ainda recém-for-
mado em Medicina, pela

Universidade do Brasil (atual
Universidade Fluminense),
trabalhou em centro de saúde
de destaque nos Estados Uni-
dos. A precocidade o fez en-

carar com seriedade temas
que hoje são preocupação
mundial”, lembrou, acres-
centando que, “em homena-
gem a este grande humanista

(indicado três vezes ao Nobel
da Paz e com obras tradu-
zidas para 35 idiomas), cele-
bramos o centenário de seu
nascimento”. 

A filha do homena-
geado, a socióloga Anna
Maria de Castro veio do Rio
de Janeiro especialmente
para a solenidade e desta-
cou que a celebração trouxe
de volta a importância do
pernambucano. “É dever do
povo zelar pela memória de
seus pensadores. Portanto, a
homenagem não poderia ter
melhor lugar para ser
realizada que aqui, na Casa
do Povo”, enfatizou. Anna
Maria recebeu do Legis-
lativo uma placa comemo-
rativa alusiva à data e o Ple-
nário fez um minuto de si-
lêncio em memória do hu-
manista. 

Completaram a mesa
solene o secretário de Ciên-
cia, Tecnologia e Desenvol-
vimento Econômico do Re-
cife, José Oto Oliveira – re-
presentando o prefeito da Ca-
pital, João Paulo – e a presi-
dente do Centro Josué de
Castro, Teresa Sales.

A possibilidade de uma
demissão em massa dos mé-
dicos estaduais, na próxima
sexta-feira, conforme publi-
cado pela imprensa, foi alvo
de críticas do líder da Opo-
sição na Assembléia Legis-
lativa de Pernambuco (Ale-
pe), deputado Pedro Eurico
(PSDB). Os profissionais
recusaram a proposta do
Governo do Estado de re-
ajuste de 24% na gratifica-
ção de plantonistas e de
21% para diaristas. Ontem,
em pronunciamento durante
o Grande Expediente, o par-
lamentar ressaltou o com-
promisso da categoria para
com a sociedade. “Apelo
que lembrem o juramento
feito. Não é possível pena-
lizar a parcela mais frágil da

população”, salientou Euri-
co. O 2º secretário da Casa,
deputado Raimundo Pi-
mentel (PSDB), também
abordou a problemática.
“Como médico que sou,
quero me posicionar. A ca-

tegoria deve entender o pre-
juízo causado aos pernam-
bucanos”, ponderou. 

Eurico informou que
alguns oposicionistas visita-
ram unidades hospitalares do
Estado e constataram as di-

ficuldades estruturais. “En-
tretanto, não serão medidas
extremas que resolverão a
crise. Mudanças podem vir
com o novo modelo de ges-
tão para as unidades, por
meio de fundações estatais de

direito privado, como apre-
sentou, nesta Casa, o vice-
governador e secretário de
Saúde, João Lyra Neto. A ini-
ciativa merece atenção”,
acrescentou. 

Pimentel pediu compre-
ensão tanto do Governo do
Estado quanto da classe
médica para a resolução do
impasse, que se arrasta há
cerca de 30 dias. “Essa crise,
antes de mais nada, é um
problema de falta de diálogo.
Constatamos o esgotamento
do atual modelo de gerencia-
mento dos hospitais, mas tem
havido empenho por parte da
administração pernambucana
para alterar esse quadro”,
observou.

Em aparte ao pronuncia-
mento do líder da Oposição,

a deputada governista Tere-
sa Leitão (PT) também ava-
liou como preocupante a
postura dos médicos. “Os
profissionais não podem se
comportar como semideu-
ses porque salvam vidas”,
asseverou. Os deputados
João Negromonte (PMDB)
e Terezinha Nunes (PSDB)
atribuíram à gestão estadual
a culpa pela crise instalada.
“Sabemos de aumentos que
foram dados de forma dife-
renciada a alguns represen-
tantes da classe médica.  As
fundações serão importantes,
mas só resolverão os pro-
blemas daqui a algum
tempo”, argumentou a tu-
cana. Negromonte declarou
que “o caos está instalado na
saúde e na educação”. 
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Centenário de Josué de Castro

Ameaça de demissão preocupa deputados

RINALDO MARQUES

RECONHECIMENTO - Anna Maria de Castro, Terezinha Nunes e Guilherme Uchoa
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EURICO E PIMENTEL - Apelos para que população mais carente não seja prejudicada 

Parlamento homenageia sociólogo reconhecido mundialmente

Médicos



A 20a Convenção Na-
cional dos Lojistas (CDL),
realizada na sede do Ser-
viço Nacional da Indústria
(Senai), em Petrolina, no
Sertão, entre os dias 21 e 23
de agosto, foi destacada pe-
lo deputado Geraldo Coe-
lho (PTB). Ontem, o parla-
mentar ressaltou a “compe-
tência” do presidente do
Clube dos Dirigentes Lojis-
tas (CDL) da cidade, Fran-
cisco Moreira. “Moreira fez
várias articulações e o en-
contro foi um sucesso, reu-
nindo cerca de 400 presi-
dentes de CDL", disse.

A conferência teve co-
mo tema principal a Opor-

tunidades para o Varejo no
Novo Pernambuco e tam-
bém contou com o apoio da
Federação das Câmaras de

Dirigentes Lojistas de Per-
nambuco (FCDL/PE).  "Os
debates ampliaram o
conhecimento sobre as ten-

dências do mercado, por
meio da troca de experiên-
cias com outros profissio-
nais", avaliou. Para o depu-
tado, eventos desse tipo
movimentam a economia
da região e aquecem o setor
turístico.  

As palestras abordaram
temas relacionados à nova
conjuntura estadual, basea-
da nos vários projetos es-
truturadores que estão
sendo implementados no
Estado, como a Refinaria
de Petróleo e o Estaleiro
Atlântico Sul. Os debates
mostraram como os lojistas
podem tirar proveito desse
momento. 
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Emprego e renda
para mulheres

G
eração de Emprego
e Renda para Mu-
lheres: Incentivo e

Superação foi o tema da
audiência pública realiza-
da, ontem, pela Comissão
de Defesa dos Direitos da
Mulher, no auditório do
Hotel Golden Beach, lo-
calizado em Piedade, Ja-
boatão dos Guararapes.
Representantes de diver-
sas entidades participaram
e debateram políticas pú-

blicas direcionadas ao se-
xo feminino. 

A presidente do colegia-
do, deputada Elina Carnei-
ro (PSB), lembrou que a
Comissão vem debatendo o
assunto em diversas cida-
des do Estado e a finalidade
é orientar, incentivar e ca-
pacitar a mulher. "Realiza-
mos dois eventos, nos bair-
ros de Prazeres e Cavaleiro,
que é o maior pólo econô-
mico do município, e ob-

servamos que a participa-
ção feminina na economia
estadual tende a crescer",
informou.

De acordo com a re-
presentante da Secretaria
Estadual da Mulher, Nara
Torres Galindo, a instituição
vem capacitando mulheres
para atuar no setor de arte-
sanato e desenvolvendo
ações educativas. "As re-
giões canavieiras são as mais
contempladas com a imple-

mentação do Projeto Chapéu
de Palha Mulher. Estamos
promovendo a formação so-
ciopolítica e a capacitação
profissional", salientou. Nara
acrescentou que as ações
estão sendo realizadas em 52
municípios pernambucanos
e que as audiências promo-
vidas pela Casa Joaquim Na-
buco são fundamentais para
somar forças e tentar mini-
mizar a desigualdade entre
gêneros.

Colegiado promoveu novo encontro em Jaboatão 

Bebida

Acidente em Bom
Jardim deixa vítimas 

O excesso de álcool foi
a causa de um acidente
ocorrido no município de
Bom Jardim, Agreste per-
nambucano, no último
domingo, envolvendo uma
Toyota e um Chevette. O
assunto norteou o discurso
do deputado Sebastião
Rufino (DEM), ontem, na
Alepe. 

O parlamentar infor-
mou que o acidente ocor-
reu após um evento polí-
tico, no distrito de Pedra
do Navio. No local, três
pessoas morreram, entre
elas o motorista do Che-
vette, que estava alcooli-
zado, e outras nove fi-
caram feridas. "Faleceram
amigos: João Francisco de
Lima, o Joca, e Francisca
da Conceição. Bom Jar-
dim está chocado. Foi um
fato lamentável, mas ire-
mos atravessar este mo-
mento difícil", lamentou o
integrante do Democratas. 

Rufino lembrou que os
primeiros-socorros pres-
tados aos acidentados fo-

ram essenciais. "Graças à
candidata à vice-prefeita
da cidade Maria do Carmo
e ao marido dela, que são
médicos, as outras vítimas
que corriam algum risco
puderam ser socorridas e
transferidas para o hos-
pital local e para os cen-
tros médicos dos muni-
cípios de Limoeiro e Re-
cife", pontuou. 

Sertão

Petrolina sedia convenção
nacional de dirigentes lojistas

TEMA - Geraldo enfatizou conjuntura econômica do Estado

RINALDO MARQUES

PESAR - Sebastião Rufino

RINALDO MARQUES

Itaquitinga

Terezinha quer
esclarecer crime

A falta de esclareci-
mentos sobre o assassina-
to do médico e candidato
à Prefeitura de Itaquitin-
ga, Sérgio Cordeiro de
Souza, pode repercutir no
processo eleitoral do mu-
nicípio. O alerta foi feito
ontem pela deputada Tere-
zinha Nunes (PSDB). A
parlamentar, que também
é presidente da Comissão
de Defesa da Cidadania,
solicitou informações ofi-
ciais sobre o caso à Se-
cretaria Estadual de De-
fesa Social (SDS).  "A au-
sência de notícias sobre a
investigação tem provoca-
do vários boatos na lo-
calidade", frisou.

A parlamentar citou o
caso do Jornal Vanguar-
da, de Caruaru, que di-
vulgou diversas versões
paralelas sobre o assunto.
Em uma matéria publica-
da no dia 16 de agosto, o
periódico sugere que o

crime teria motivações
políticas. "Apesar de a Po-
lícia desmentir essa ver-
são, pessoas inocentes po-
dem ser prejudicadas",
ponderou a tucana, acres-
centando que policiais
também teriam dito, em
reserva, que o crime já
havia sido esclarecido pe-
la SDS. "Se foi escla-
recido, por que não foi co-
municado oficialmente?",
indagou. 

Terezinha não descar-
tou a possibilidade de
convidar o delegado res-
ponsável, Newson Motta,
para detalhar à Comissão
de Cidadania o andamento
das investigações.  

O corpo do médico foi
encontrado no último dia
8 de agosto, em Sítio
Capim, localidade do mu-
nicípio de Caruaru. Hen-
rique dos Santos Cabral
foi preso, acusado do
crime.

CAPACITAR - Poderes Executivo e Legislativo defendem a necessidade de preparar segmento feminino para o mercado

JOÃO BITTA



A confirmação da exis-
tência de petróleo na ca-
mada pré-sal, no Espírito
Santo, levou a deputada
Teresa Leitão (PT) a co-
mentar e comemorar a ini-
ciativa do presidente da
República, Luiz Inácio
Lula da Silva, ao anunciar
que os recursos gerados
com a exploração do pro-
duto serão utilizados para
reduzir as desigualdades
sociais e incentivar a edu-
cação. A notícia foi divul-
gada, na última terça-feira
(2), durante a cerimônia
que marcou o início da
exploração na camada
pré-sal.

Teresa repercutiu o dis-
curso do ministro da Edu-
cação, Fernando Haddad.

"A antiga lei do petróleo
foi alterada em 1969 para
prever uma indenização
aos Estados e territórios
de 5% sobre o valor do
óleo extraído, dirigido, em
partes iguais, aos Minis-
térios de Minas e Energia

e de Educação. Em 1973,
outro decreto excluiu o
MEC da planilha. De lá
para cá, o financiamento
da educação ora avança,
ora recua. Em 1995, a
educação sofreu dois du-
ros golpes: vigorou o dis-
positivo desvinculando
20% das receitas de im-
postos para o setor e foi
negado o Pacto Nacional
pela Educação, estabele-
cendo um piso nacional
para o Magistério", disse a
petista, lendo o docu-
mento.

O ministro afirmou que
a preocupação da União,
desde 2004, é reforçar o
orçamento destinado à
educação. Para 2009, es-
tão previstos R$ 48 bi-

lhões. "A nova realidade
permite consolidar os pro-
gramas do Plano de De-
senvolvimento da Educa-
ção, que tem a adesão dos
27 governadores e 5.563
prefeitos do Brasil. Tam-
bém colabora com a con-
solidação do novo Fun-
deb, do piso nacional do
Magistério, ajuda a dobrar
as vagas de ingresso nas
universidades públicas e
triplicar as das escolas
técnicas federais, entre
outras ações. Com essas
medidas, o Governo Lula
deixará marcas para sem-
pre numa educação de
qualidade, principal marca
de um País desenvolvido e
de um povo emancipado",
concluiu.  
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Cachaça pode se tornar
patrimônio cultural

P
roduzida no século
XVI, nos primeiros
engenhos pernambu-

canos, a cachaça, bebida
alcoólica derivada da a-
guardente da cana-de-açú-
car, deverá ser considera-
da Patrimônio Cultural e
Imaterial do Estado. O
Projeto de Lei nº 575/08,
que trata do assunto, foi
aprovado, ontem, na reu-
nião da Comissão de Ad-
ministração Pública da
Casa. O autor da inicia-
tiva, deputado Clodoaldo
Magalhães (PTB), defende
que o produto está histori-

camente ligado a Pernam-
buco e afirma que a ini-
ciativa visa incrementar a
economia do Estado, pro-
porcionando mais visibili-
dade à iguaria genuina-
mente nordestina. "A ca-
chaça é parte da nossa his-
tória. Está situada em 10º
lugar no ranking das ex-
portações brasileiras e é
destaque no segmento su-
croalcooleiro do Estado",
ressaltou o petebista, na
justificativa da matéria.

Para o presidente da Co-
missão de Administração,
deputado Maviael Caval-

canti (DEM), a proposição
é muito importante. "Tudo
que diz respeito à cultura
chama a atenção dos turis-
tas e, assim, fortalece Per-
nambuco culturalmente e
economicamente", frisou.

Durante a reunião do
colegiado, também foram
distribuídos sete projetos e
aprovadas outras duas pro-
posições, entre elas, a de nº
660/08, de autoria do Poder
Executivo, alterando a Lei
nº 13.092, de setembro de
2006, que dispõe sobre o
recebimento de recursos pe-
lo Instituto de Polícia Cien-

tífica, pelo  Campus de En-
sino da Academia Integrada
de Defesa Social do Estado
(Acides-PE) e pelas Organi-
zações Militares Estaduais
(OMEs) da Polícia Militar
de Pernambuco e do Corpo
de Bombeiros. 

A matéria tem como
objetivo descentralizar re-
cursos orçamentários cap-
tados por meio de par-
cerias e facilitar a execu-
ção de despesas e a pres-
tação de contas por parte
das unidades administra-
tivas da Secretaria de De-
fesa Social.

Proposta foi aprovada na Comissão de Administração

ANÁLISE - Parlamentares concordam sobre benefícios que a iniciativa trará para os setores turístico e sucroalcooleiro

CARLOS OLIVEIRA

O projeto de lei que
reajusta em 52% a re-
muneração dos servidores
do Tribunal de Justiça de
Pernambuco (TJPE) foi
distribuído, ontem, na
Comissão de Finanças da
Alepe. A relatoria da ma-
téria, que deverá ser dis-
cutida na próxima quarta-
feira (10), ficou com o
deputado Antônio Moraes
(PSDB). De acordo com a
proposta, o
reajuste será
p a r c e l a d o
em cinco
anos, sendo
a primeira
parcela pa-
ga este ano,
equivalente
a 10% e
com efeito
re t roa t ivo
ao mês de
maio. As
três parcelas seguintes são
de 8,12%, em maio de
2009, 2010 e 2011. A
quinta e última, de 8,14%,
será paga em maio de
2012. 

O presidente do Poder
Judiciário Estadual, de-
sembargador Jones Fi-
gueirêdo, visitou a As-
sembléia na semana pas-
sada para entregar pes-
soalmente o Projeto de
Lei n° 682/08, que trata
do assunto, ao presidente
da Casa, deputado Gui-
lherme Uchoa (PDT). Fi-
gueirêdo argumentou que
a medida estabelece uma
política de recomposição

de perdas salariais desde
1995. O presidente do
TJPE disse, ainda, que o
Poder Judiciário tem per-
da mensal de 40 ser-
vidores que são atraídos
pelo mercado de trabalho
e que o reajuste está pre-
visto no Plano de Cargos e
Carreiras aprovado, no
ano passado, pela Alepe.

De acordo com in-
formações da Assessoria

de Impren-
sa do TJPE,
em 2007,
os funcio-
nários do
Tribunal de
Justiça do
E s t a d o
tiveram au-
mento de
10%.

A t u a l -
mente, o
T r i b u n a l

conta com 5.278 servido-
res efetivos e 382 comis-
sionados. 

Além desse projeto, a
Comissão de Finanças,
presidida pelo deputado
Geraldo Coelho (PTB),
distribuiu mais sete pro-
postas, todas de autoria do
Poder Executivo. A maio-
ria concede abertura de
crédito suplementar ao
Orçamento Fiscal do Es-
tado. O colegiado também
aprovou dois projetos de
lei. Um deles altera a lei
que trata sobre o recebi-
mento de recursos pelas
organizações policiais do
Estado.

Finanças
inicia análise
de reajuste
para TJPE

Salário

Petróleo gera recursos para o ensino
Ministério da Educação

TERESA - Confiança

RINALDO MARQUES

MAIO - Benefício para servidores será retroativo

CARLOS OLIVEIRA

Percentual

de 52%

parcelado

em cinco

anos
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Resolução Nº 883
EMENTA: Denomina “Sala Deputado Paulo Marques” a dependência onde funciona a Gerência de Serviço de Som, desta

Assembléia Legislativa.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

R E S O L V E:

Art. 1º Fica denominada “SALA DEPUTADO PAULO MARQUES” a dependência onde funciona a Gerência de Serviço de Som da Assembléia
Legislativa do Estado de Pernambuco, contígua ao Plenário deste Poder.

Art. 2º Cabe à Mesa Diretora desta Assembléia Legislativa, o cumprimento do disposto no art. 1º desta Resolução, observando sua
conveniência administrativa, e adotar as providências necessárias para a confecção de placa alusiva à homenagem, bem como, sua
instalação em local adequado.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco, 
em 03 de setembro de 2008.

GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº 1258/08
O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso VI, § 1º, Art. 60 do Regimento Interno.
RESOLVE: exonerar ALEXANDRA VANESSA CAVALCANTE DE MATOS DIAZ, do cargo em comissão de Assessor Especial,
Símbolo PL-ASC, nomeando para o referido cargo, ANNA KAROLINA SANTANA DE FREITAS, atribuindo-lhe a gratificação de
Representação de 120%(cento e vinte por cento), nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº
12.347/03 e 13.185/07.

Sala Torres Galvão, 02 de setembro de 2008.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

ATO Nº 1265/08
O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso VI, § 1º, Art. 60 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 055/2008, do Deputado Augusto Coutinho,
RESOLVE: nomear CLARICE HELENA OLIVEIRA DE PAULA, para o cargo em comissão de Chefe de Gabinete, Símbolo PL-CGC, nos
termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07.

Sala Torres Galvão, 02 de setembro de 2008.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

ATO Nº 1266/08
O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso VI, § 1º, Art. 60 do Regimento Interno,
RESOLVE: nomear MARIA DAS DORES OLIVEIRA SANTOS, para o cargo em comissão de Assessor Especial, Símbolo PL-ASC, no
gabinete do Deputado Guilherme Uchoa, atribuindo-lhe a gratificação de Representação de 120%(cento e vinte por cento), nos termos da Lei
nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07.

Sala Torres Galvão, 02 de setembro de 2008.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

ATO Nº1267/08
O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso VI, § 1º, Art. 60 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 057/2008, do Deputado Pedro Eurico,
RESOLVE: nomear para exercer os cargos em comissão daquele Gabinete Parlamentar, atribuindo-lhes as gratificações de representação,

conforme planilha abaixo, nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07.

NOME CARGO/SÍMBOLO GRAT.REP.
HERDLE WANDERLEY COUTINHO Assessor Especial/PL-ASC 120%
GERUSA GOMES DE OLIVEIRA Assessor Especial/PL-ASC 120%
LUCIANA MAYARA GOMES VIANA Assessor Especial/PL-ASC 120%
RAFAELLA LYRA CABRAL DE SOUZA Assessor Especial/PL-ASC 120%
JANEIDE DOS SANTOS TELES Assessor Especial/PL-ASC 100%
SEVERINA DO CARMO AMORIM Assessor Especial/PL-ASC 7%
TÂNIA MARIA GONÇALVES DE HOLANDA Assessor Especial/PL-ASC 120%
NILCIANE ARAÚJO ANTONINO Assessor Especial/PL-ASC 120%
LEONARDO CHERNICHIARRO CORREA Assessor Especial/PL-ASC 84%

Sala Torres Galvão, 02 de setembro de 2008.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

ATO Nº 1268/08
O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso VI, § 1º, Art. 60 do Regimento Interno, 
RESOLVE: tornar sem efeito o Ato nº 1252/08, publicado no Diário Oficial do Poder Legislativo, do dia 29 de agosto do corrente ano. 

Sala Torres Galvão, 03 de setembro de 2008.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº 1269/08
O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso VI, § 1º, Art. 60 do Regimento Interno, 
RESOLVE: exonerar dos cargos em comissão, conforme planilha abaixo, nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada
pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07.

NOME CARGO SÍMBOLO
ERONILDO FERREIRA DA SILVA Assessor Especial PL-ASC
JAIR SANTOS DE OLIVEIRA Assessor Especial PL-ASC
AMANDA COLAÇO FERRAZ Assistente Parlamentar PL-APC

Sala Torres Galvão, 03 de setembro de 2008.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº 1270/08
O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso VI, § 1º, Art. 60 do Regimento Interno, 
RESOLVE: exonerar MAURICÉA MARIA DE MORAIS CAVALCANTI, do cargo em comissão de Chefe de Gabinete , Símbolo PL-CGC, nos
termos da Lei nº 11.641/99, com alteração que lhe foi dada pela Lei nº 13.245/07.

Sala Torres Galvão, 03 de setembro de 2008.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº 1271/08
O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo

inciso VI, § 1º, Art. 60 do Regimento Interno, 
RESOLVE: exonerar ANTÔNIO CRISANTO TAVARES DE MELO, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, Símbolo PL-SPC, nos
termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07.

Sala Torres Galvão, 03 de setembro de 2008.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº 1272/08
O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso VI, § 1º, Art. 60 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 063/2008, do Deputado Maviael Cavalcanti,
RESOLVE: nomear ANA FLÁVIA LIMA MEIRA, para o cargo em comissão de Secretário Parlamentar, Símbolo PL-SPC, atribuindo-lhe a
gratificação de Representação de 62% (sessenta e dois por cento), nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas
Leis nº 12.347/03 e 13.185/07.

Sala Torres Galvão, 03 de setembro de 2008.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº 1273/08
O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso VI, § 1º, Art. 60 do Regimento Interno.
RESOLVE: exonerar IODELSON SÓLON CAVALCANTI TORRES, do cargo em comissão de Assessor Técnico de Orçamento da Comissão
de Finanças, Símbolo PL-ATO, nos termos da Lei nº 11.641/99, com alteração que lhe foi dada pela Lei nº 13.245/07.

Sala Torres Galvão, 03 de setembro de 2008.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº 1274/08
O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso VI, § 1º, Art. 60 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 75/2008, do Presidente da Comissão de Finanças,
Orçamento e Tributação, Deputado Geraldo Coelho,

Atos

PODER LEGISLATIVO
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RESOLVE: nomear REYNOLDS LINS PIERRE FILHO, para o cargo
em comissão de Assessor Técnico de Orçamento da Comissão de
Finanças, Símbolo PL-ATO, nos termos da Lei nº 11.641/99, com
alteração que lhe foi dada pela Lei nº 13.245/07.

Sala Torres Galvão, 03 de setembro de 2008.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº 1275/08
O PRESIDENTE DAASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso VI, § 1º, Art. 60 do Regimento Interno.
RESOLVE: exonerar KARINA DE MORAIS BORBA, do cargo em
comissão de Secretário Parlamentar, Símbolo PL-SPC, nos termos
da Lei nº 11.641/99, com alteração que lhe foi dada pela Lei nº
13.245/07.

Sala Torres Galvão, 03 de setembro de 2008.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº 1276/08
O PRESIDENTE DAASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso VI, § 1º, Art. 60 do Regimento Interno, tendo em vista o contido
no Ofício nº 064/2008, do Deputado Maviael Cavalcanti,
RESOLVE: nomear DÉBORA COUTINHO DE FARIAS
CARNEIRO, para o cargo em comissão de Secretário Parlamentar,
Símbolo PL-SPC, atribuindo-lhe a gratificação de Representação de
120%(cento e vinte por cento), nos termos da Lei nº 11.614/98, com
a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07.

Sala Torres Galvão, 03 de setembro de 2008.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº 1277/08
O PRESIDENTE DAASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso VI, § 1º, Art. 60 do Regimento Interno, e tendo em vista o
contido no ofício nº 069/2008, do Deputado Guilherme Uchoa,
RESOLVE: nomear CAROLINA CRISTINA BARBOSA PINTO DE
FIGUEIREDO, para o cargo em comissão de Assessor Especial,
Símbolo PL-ASC, nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração
que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07.

Sala Torres Galvão, 03 de setembro de 2008.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº 1278/08
O PRESIDENTE DAASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso VI, § 1º, Art. 60 do Regimento Interno, tendo em vista o contido
no Ofício nº 060/2008, do Deputado Maviael Cavalcanti,
RESOLVE: nomear SILVANA SEVERINA DA SILVA, para o cargo
em comissão de Auxiliar de Gabinete, Símbolo PL-AGC, atribuindo-
lhe a gratificação de Representação de 70%(setenta por cento), nos
termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas
Leis nº 12.347/03 e 13.185/07.

Sala Torres Galvão, 03 de setembro de 2008.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

Nonagésima Sétima Reunião Ordinária da Segunda Sessão
Legislativa Ordinária da Décima Sexta Legislatura, realizada em
04 de setembro de 2008, às 10:00 horas.

Ordem do Dia

Discussão Única do Parecer de Redação Final nº 2187/2008
Autora: Comissão de Redação de Leis

Oferece Redação Final ao Projeto de Lei Ordinária nº 534/2008, de
autoria do Deputado Eriberto Medeiros que institui a Semana de
Estudos das Constituições Federal e Estadual, bem como da Lei
Orgânica Municipal dos respectivos municípios, no Calendário Oficial
do Estado de Pernambuco, e determina providências pertinentes.

DIÁRIO OFICIAL DE - 04/09/2008

Discussão Única do Parecer de Redação Final nº 2188/2008
Autora: Comissão de Redação de Leis

Oferece Redação Final ao Projeto de Lei Ordinária nº 622/2008, de
autoria do Ministério Público que reajusta a remuneração dos Cargos
Efetivos e das Funções Gratificadas integrantes da Estrutura dos
Órgãos de Apoio Técnico e Administrativo do Ministério Público do
Estado de Pernambuco, constante dos Anexos da Lei Estadual nº
12.956/2005, altera dispositivos da referida Lei, determina e dá
outras providências.

DIÁRIO OFICIAL DE - 04/09/2008

Discussão Única do Parecer de Redação Final nº 2189/2008
Autora: Comissão de Redação de Leis

Oferece Redação Final ao Projeto de Lei Ordinária nº 661/2008, de
autoria do Poder Executivo que abre crédito suplementar ao
Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2008, em favor
da Secretaria de Educação no valor de seis milhões e oitocentos mil
reais e dá outras providências.

DIÁRIO OFICIAL DE - 04/09/2008

Discussão Única do Parecer de Redação Final nº 2190/2008
Autora: Comissão de Redação de Leis

Oferece Redação Final ao Projeto de Lei Ordinária nº 662/2008, de
autoria do Poder Executivo que modifica a Lei nº 12.671, de 07 de
outubro de 2004, que concede Pensão Especial.

DIÁRIO OFICIAL DE - 04/09/2008

Discussão Única do Parecer de Redação Final nº 2191/2008
Autora: Comissão de Redação de Leis

Oferece Redação Final ao Projeto de Lei Ordinária nº 663/2008, de
autoria do Poder Executivo que concede Pensão Especial aos
dependentes do Militar do Estado de Pernambuco Luiz Antônio dos
Anjos, e dá providências correlatas.

DIÁRIO OFICIAL DE - 04/09/2008

Discussão Única do Parecer de Redação Final nº 2192/2008
Autora: Comissão de Redação de Leis

Oferece Redação Final ao Projeto de Lei Ordinária nº 664/2008, de
autoria do Poder Executivo que concede Pensão Especial aos
dependentes do Militar do Estado de Pernambuco, Robson Vieira da
Silva, e dá providências correlatas.

DIÁRIO OFICIAL DE - 04/09/2008

Discussão Única do Parecer de Redação Final nº 2193/2008
Autora: Comissão de Redação de Leis

Oferece Redação Final ao Projeto de Lei Ordinária nº 665/2008, de
autoria do Poder Executivo que concede Pensão Especial aos
dependentes do Militar do Estado de Pernambuco, Jurandir
Francisco Santos, e dá providências correlatas.

DIÁRIO OFICIAL DE - 04/09/2008

Discussão Única do Parecer de Redação Final nº 2194/2008
Autora: Comissão de Redação de Leis

Oferece Redação Final ao Projeto de Lei Ordinária nº 666/2008, de
autoria do Poder Executivo que concede Pensão Especial aos
dependentes do Policial Civil, João Carlos Ferreira de Andrade, e dá
providências correlatas.

DIÁRIO OFICIAL DE - 04/09/2008

Discussão Única do Parecer de Redação Final nº 2195/2008
Autora: Comissão de Redação de Leis

Oferece Redação Final ao Projeto de Lei Ordinária nº 667/2008, de
autoria do Poder Executivo que concede Pensão Especial aos
dependentes do Militar do Estado de Pernambuco, Jandilson Cícero
da Silva, e dá providências correlatas.

DIÁRIO OFICIAL DE - 04/09/2008

Discussão Única do Parecer de Redação Final nº 2196/2008
Autora: Comissão de Redação de Leis

Oferece Redação Final ao Projeto de Lei Ordinária nº 668/2008, de
autoria do Poder Executivo que concede Pensão Especial às
dependentes do Policial Civil, Valter Fragoso Canto, e dá
providências correlatas.

DIÁRIO OFICIAL DE - 04/09/2008

Discussão Única do Parecer de Redação Final nº 2197/2008
Autora: Comissão de Redação de Leis

Oferece Redação Final ao Projeto de Lei Ordinária nº 669/2008, de
autoria do Poder Executivo que concede Pensão Especial aos
dependentes do Militar do Estado de Pernambuco, Rosinaldo
Magalhães de Almeida, e dá providências correlatas.

DIÁRIO OFICIAL DE - 04/09/2008

Discussão Única do Parecer de Redação Final nº 2198/2008
Autora: Comissão de Redação de Leis

Oferece Redação Final ao Projeto de Lei Ordinária nº 670/2008, de
autoria do Poder Executivo que concede Pensão Especial às
dependentes do Policial Civil, Domingos Sávio do Nascimento, e dá
providências correlatas.

DIÁRIO OFICIAL DE - 04/09/2008

Discussão Única do Parecer de Redação Final nº 2199/2008
Autora: Comissão de Redação de Leis

Oferece Redação Final ao Projeto de Lei Ordinária nº 671/2008, de
autoria do Poder Executivo que concede Pensão Especial à
dependente do Militar do Estado de Pernambuco, Lúcio Romero
Cavalcanti, e dá providências correlatas.

DIÁRIO OFICIAL DE - 04/09/2008

Discussão Única do Parecer de Redação Final nº 2200/2008
Autora: Comissão de Redação de Leis

Oferece Redação Final ao Projeto de Lei Ordinária nº 672/2008, de
autoria do Poder Executivo que concede Pensão Especial às
dependentes do Policial Civil, Roberto Sérgio Poroca de Melo, e dá
providências correlatas.

DIÁRIO OFICIAL DE - 04/09/2008

Discussão Única do Parecer de Redação Final nº 2200/2008
Autora: Comissão de Redação de Leis

Oferece Redação Final ao Projeto de Lei Ordinária nº 673/2008, de
autoria do Poder Executivo que concede Pensão Especial aos
dependentes do Militar do Estado de Pernambuco, Marcos José
Duarte Ramgund, e dá providências correlatas.

DIÁRIO OFICIAL DE - 04/09/2008

Primeira Discussão do Projeto de Lei Ordinária n° 677/2008
Autor: Poder Executivo

Abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao
exercício de 2008, em favor de Encargos Gerais do Estado no valor
de quatro milhões e novecentos mil reais e dá outras providências.

Regime de Urgência

Pareceres Favoráveis das 1ª, 2ª e 3ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE - 23/8/2008

Primeira Discussão do Projeto de Lei Ordinária n° 660/2008
Autor: Poder Executivo

Altera a Lei nº 13.092, de 21 de setembro de 2006, que dispõe sobre
o recebimento de recursos pelos Institutos de Polícia Científica,
pelos Campus de Ensino da Academia Integrada de Defesa Social
do Estado – ACIDES -PE e pelas Organizações Militares Estaduais
– OMEs da Polícia Militar de Pernambuco e do Corpo de Bombeiros
Militar de Pernambuco, e dá outras providências.

Pareceres Favoráveis das 1ª, 2ª e 3ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE - 19/8/2008

Discussão Única da Indicação n° 2488/2008
Autor: Dep. Elias Lira

Apelo ao Gerente de Relações Institucionais da TELEMAR em
Pernambuco no sentido de autorizar a instalação de um telefone
público, na Comunidade denominada Engenho Queimadas,
município de Vitória de Santo Antão.

DIÁRIO OFICIAL DE - 3/9/2008

Discussão Única dos Requerimentos n°s 2445/2008 e n°
2450/2008
Autores: Dep. Teresa Leitão e Dep. Ceça Ribeiro

Voto de Pesar pelo falecimento do Mestre Salustiano, Senhor Ma-
noel Salustiano Soares ocorrido em 31 de agosto do corrente ano.

DIÁRIO OFICIAL DE - 3/9/2008

Discussão Única do Requerimento n° 2446/2008
Autor: Dep. Antônio Moraes

Voto de Pesar pelo falecimento do empresário Paul Louis Quéret,
ocorrido em 09 de julho do corrente ano.

DIÁRIO OFICIAL DE - 3/9/2008

Discussão Única do Requerimento n° 2447/2008
Autora: Dep. Miriam Lacerda

Solicita que seja transcrito nos Anais desta Casa o artigo: Tempos
de mundialização, de autoria do senador e membro da Academia
Brasileira de Letras, Marco Maciel, publicado no Jornal do
Commercio ontem, dia 31 de agosto do corrente ano.

DIÁRIO OFICIAL DE - 3/9/2008

Discussão Única do Requerimento n° 2448/2008
Autor: Dep. Esmeraldo Santos

Voto de Aplauso ao município de São Caetano, pelo aniversário de
sua emancipação política, que se dará no próximo dia 11 do corrente
mês.

DIÁRIO OFICIAL DE - 3/9/2008

Discussão Única do Requerimento n° 2449/2008
Autora: Dep. Ceça Ribeiro

Voto de Aplauso ao município do Paulista por mais um aniversário de
emancipação, comemorado em 04 de setembro do corrente ano.

DIÁRIO OFICIAL DE - 3/9/2008

ATA DA NONAGÉSIMA QUINTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA
SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA
SEXTA LEGISLATURA, REALIZADA EM 02 DE SETEMBRO DE
2008 E 30 MINUTOS.

PRESIDÊNCIA DO DEPUTADO GUILHERME UCHÔA.

AOS 2 (DOIS) DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE 2008
(DOIS MIL E OITO), ÀS 14 (CATORZE) HORAS E 30 (TRINTA)
MINUTOS, PRESENTES OS DEPUTADOS AGLAILSON
JÚNIOR, AIRINHO DE SÁ CARVALHO, ALBERTO FEITOSA,
ANTÔNIO FIGUEIRÔA, ANTÔNIO MORAES, AUGUSTO
COUTINHO, BRINGEL, CARLA LAPA, CLAUDIANO MARTINS,
CLODOALDO MAGALHÃES, CORONEL JOSÉ ALVES,
DOUTORA NADEGI, EDUARDO PORTO, ELIAS LIRA,
ERIBERTO MEDEIROS, ESMERALDO SANTOS, GERALDO
COELHO, GUILHERME UCHÔA, HENRIQUE QUEIROZ, IZAÍAS
RÉGIS, JOÃO FERNANDO COUTINHO, JOSÉ QUEIROZ,
LOURIVAL SIMÕES, LUCIANO MOURA, MANOEL FERREIRA,
MARCANTÔNIO DOURADO, MAVIAEL CAVALCANTI, PASTOR
CLEITON COLLINS, RAIMUNDO PIMENTEL, RICARDO COSTA,
RICARDO TEOBALDO, SÉRGIO LEITE, SOLDADO MOISÉS E
TEREZINHA NUNES, TENDO JUSTIFICADO SUAS AUSÊNCIAS
OS DEPUTADOS ANDRÉ CAMPOS, AUGUSTO CÉSAR FILHO,
BARRETO, CARLOS SANTANA, CEÇA RIBEIRO, CIRO
COELHO, ELINA CARNEIRO, EVERALDO CABRAL, ISALTINO
NASCIMENTO, JOÃO DA COSTA, JOÃO NEGROMONTE,
MIRIAM LACERDA, PEDRO EURICO, SEBASTIÃO RUFINO E
TERESA LEITÃO, ENCONTRANDO-SE LICENCIADO O
DEPUTADO EDSON VIEIRA, NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO
Nº 880/2008, CONSTATADO O QUORUM REGIMENTAL, O
SENHOR PRESIDENTE DECLARA ABERTA A REUNIÃO.
OCUPAM AS CADEIRAS DE PRIMEIRO-SECRETÁRIO E
SEGUNDO-SECRETÁRIO OS DEPUTADOS JOÃO FERNANDO
COUTINHO E MANOEL FERREIRA, RESPECTIVAMENTE.
LIDA, É APROVADA E ENVIADA À PUBLICAÇÃO A ATA DA
REUNIÃO PLENÁRIA ANTERIOR. LIDO O EXPEDIENTE, É
ENVIADO À PUBLICAÇÃO. NO HORÁRIO RESERVADO AO
PEQUENO EXPEDIENTE, O SENHOR PRESIDENTE
CONCEDE A PALAVRA AO DEPUTADO ANTÔNIO MORAES,
QUE ANUNCIA QUE TENTARÁ COM O PRESIDENTE DA CASA

Atas

Ordem do Dia
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COMISSÃO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

REUNIÃO ORDINÁRIA

Convoco, nos termos do art. 105, inciso I, e do art. 113, caput, do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, os Deputados
Pedro Eurico (PSDB), Luciano Moura (PC do B), Pastor Cleiton Collins (PSC), Sebastião Rufino (DEM), membros titulares, e na
ausência destes, os suplentes Aglaílson Júnior (PSB), Antonio Figueirôa (PTB), Elina Carneiro (PSB), Everaldo Cabral (PTB),
Isaltino Nascimento (PT), para comparecer à reunião ordinária deste colegiado técnico, a ser realizada às onze horas (11:00h), do
dia 10 de setembro de 2008, no Plenarinho III no segundo andar do Anexo I ao Palácio Joaquim Nabuco – Edifício Senador Nilo
Coelho, onde estarão em pauta as seguintes matérias:

DISTRIBUIÇÃO E DISCUSSÃO:

a) Projeto de Lei Ordinária nº 654/2008, de autoria do Governo do Estado (Ementa: Dispõe sobre a mudança de categoria de
Manejo das Reservas Ecológicas de Mata Lanço dos Cações, Mata de Santa Cruz, Mata de Jaguaribe, Mata Engenho Macaxeira,
Mata do Engenho São João e Mata de Amparo, todas localizadas no Município de Itamaracá, neste Estado.).
b) Projeto de Lei Ordinária nº 676/2008, de autoria do Governo do Estado (Ementa: Autoriza supressão de vegetação de
preservação permanente das áreas que especifica, e dá outras providências).
c) Projeto de Lei Ordinária nº 678/2008, de autoria do Governo do Estado (Ementa: Autoriza supressão de vegetação de
preservação permanente na área que especifica, e dá outras providências.).

Recife, 02 de setembro de 2008.

DEPUTADA CEÇA RIBEIRO
Presidente

COMISSÃO DE DEFESA DA CIDADANIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

AUDIÊNCIA PÚBLICA

Convocamos de acordo com o art 105, inciso I c/c o art. 81, inciso I do Regimento Interno desta Assembléia Legislativa, os
membros titulares da Comissão de Defesa da Cidadania: Deputados Alberto Feitosa, Augusto Coutinho, João da Costa e Luciano
Moura, membros suplentes: Deputados Airinho de Sá Carvalho, Ricardo Costa, Isaltino Nascimento, Pastor Cleiton Collins e Pedro
Eurico, para comparecerem à Audiência Pública desta Comissão, a ser realizada no dia 10 de setembro de 2008 às 09:00
(nove) horas, no Auditório – 6º Andar do Anexo I do Palácio Joaquim Nabuco.

ASSUNTO:

GRAVIDEZ NA ADOLESCÊNCIA

Recife, 28 de agosto de 2008.

DEPUTADA TEREZINHA NUNES
Presidente da Comissão de Defesa da Cidadania



JOAQUIM NABUCO E OS DEMAIS PARLAMENTARES UMA
RESOLUÇÃO PARA O PROBLEMA DO PARECER DE
INCONSTITUCIONALIDADE PROFERIDO PELA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA DESTE PODER AO
PROJETO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO ENVIADO A
ESTA CASA, QUE INSTITUI O AUXÍLIO-SAÚDE AOS
FUNCIONÁRIOS DESSE ÓRGÃO. CONTINUANDO, RESSALTA
QUE DISPOSIÇÃO SEMELHANTE ORIUNDA DO PODER
JUDICIÁRIO JÁ RECEBEU PARECER FAVORÁVEL DA
COMISSÃO. FINALIZANDO, INFORMA QUE ENCAMINHOU
PEDIDO DE INFORMAÇÕES AO SENHOR RANÍLSON RAMOS,
PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DE
SERVIÇOS DELEGADOS DE PERNAMBUCO – ARPE, PARA
QUE EXPLIQUE DETALHADAMENTE AS NOTÍCIAS
VEICULADAS NOS JORNAIS LOCAIS RESPEITANTES AO
EDITAL MODELO DE LOTERIA, O QUAL TRATA DA LOTERIA
“PERNAMBUCO DÁ SORTE”. SEGUE NA TRIBUNA O
DEPUTADO MAVIAEL CAVALCANTI PARA DESTACAR A
REALIZAÇÃO DO DÉCIMO SEXTO AGRINORDESTE NESTA
CAPITAL, COMENTANDO QUE O SEMINÁRIO TRATOU DE
TEMAS COM GRANDE SIGNIFICADO PARA A AGRICULTURA
PERNAMBUCANA E NORDESTINA. CONTINUANDO,
RESSALTA QUE A AGRICULTURA É A FORÇA DA ECONOMIA
ESTADUAL E OPINA QUE O SETOR MERECE MAIS ATENÇÃO
DO GOVERNO FEDERAL. FINALIZANDO, PARABENIZA AS
ORGANIZAÇÕES QUE VIABILIZARAM A INICIATIVA. NA
SEQÜÊNCIA, O DEPUTADO IZAÍAS RÉGIS COMENTA O
SUCESSO DA REALIZAÇÃO DO FESTIVAL DA JOVEM
GUARDA, OCORRIDO NO FIM-DE-SEMANA PRÓXIMO
PASSADO NO MUNICÍPIO DE GARANHUNS,
TRANSFORMANDO O MUNICÍPIO EM ROTA DE TURISMO,
OPINANDO QUE O EVENTO DEVE SER MAIS UM A SE
FIRMAR NO CALENDÁRIO CULTURAL DO MUNICÍPIO E
COMEMORANDO QUE O MUNICÍPIO COMEÇA A RETOMAR A
VOCAÇÃO TURÍSTICA. CONTINUANDO, OPINA QUE OS
PODERES PÚBLICOS PRECISAM DESPERTAR PARA A
IMPORTÂNCIA DE SE INVESTIR EM CULTURA E QUE ESSE É
O CAMINHO PARA O DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO DE
GARANHUNS. FINALIZANDO, AFIRMA QUE ESTÁ
EXERCENDO SEU MANDATO EM DEFESA DA VOCAÇÃO
TURÍSTICA DO MUNICÍPIO DE GARANHUNS. A SEGUIR, A
DEPUTADA TEREZINHA NUNES QUESTIONA O PARECER
PELA INCONSTITUCIONALIDADE PROFERIDO PELA
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA
DESTE PODER AO PROJETO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO ENVIADO A ESTA CASA, QUE INSTITUI O AUXÍLIO-
SAÚDE AOS FUNCIONÁRIOS DESSE ÓRGÃO, OPINANDO
QUE NESSE CASO NÃO SE DEVEM COMETER INJUSTIÇAS.
CONTINUANDO, RELATAAUDIÊNCIA REALIZADA NO SEIO DA
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA NO
DIA DE HOJE, OPINANDO QUE A EXPLANAÇÃO DO SENHOR
JOÃO LYRA NETO, SECRETÁRIO DE SAÚDE E VICE-
GOVERNADOR DO ESTADO, SOBRE O FUNCIONAMENTO E A
ESTRUTURAÇÃO DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR FOI IMPORTANTE MAS É
NECESSÁRIO QUE A DISCUSSÃO SEJA FEITA COM OS
PROFISSIONAIS DE SAÚDE E A SOCIEDADE.
PROSSEGUINDO, ESCLARECE QUE A PROPOSTA DO
GOVERNO DO ESTADO DIVERGE DO MODELO ADOTADO NO
ESTADO DE SÃO PAULO, DURANTE A GESTÃO DO SENHOR
MÁRIO COVAS, ONDE FOI CRIADO COM SUCESSO O
PROJETO DAS ORGANIZAÇÕES SOCIAIS. FINALIZANDO,
SUGERE QUE A COMISSÃO DE SAÚDE DESTA CASA REALIZE
AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA DEBATER A CRIAÇÃO DA
FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR. USA
DA PALAVRA O ÚLTIMO ORADOR INSCRITO NO PEQUENO
EXPEDIENTE, DEPUTADO ALBERTO FEITOSA, QUE
APLAUDE OS SENHORES JORGE STEINHILBER,
PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
FÍSICA, E NADJA HARROP, PRESIDENTA DO CONSELHO
REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DE PERNAMBUCO, PELA
PASSAGEM DO DÉCIMO ANIVERSÁRIO DO DIA DO
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA, COMEMORADO NO
DIA DE ONTEM. ENCERRADO O PEQUENO EXPEDIENTE, O
SENHOR PRESIDENTE ANUNCIA A ORDEM DO DIA. ABERTA
A DISCUSSÃO EM PLENÁRIO DO PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR Nº 637/2008 E NÃO HAVENDO ORADORES
INSCRITOS, O SENHOR PRESIDENTE A ENCERRA,
INFORMANDO QUE A VOTAÇÃO SERÁ NOMINAL. ASSUMEM
A PRIMEIRA-SECRETARIA E A SEGUNDA-SECRETARIA OS
DEPUTADOS JOÃO FERNANDO COUTINHO E RAIMUNDO
PIMENTEL, RESPECTIVAMENTE. LOGO APÓS, O SENHOR
PRESIDENTE DETERMINA AO PRIMEIRO-SECRETÁRIO QUE
PROCEDA À CHAMADA NOMINAL DOS DEPUTADOS PARA A
VOTAÇÃO. ISTO FEITO, VOTAM “SIM” OS DEPUTADOS
AGLAILSON JÚNIOR, AIRINHO DE SÁ CARVALHO, ALBERTO
FEITOSA, ANTÔNIO FIGUEIRÔA, ANTÔNIO MORAES,
AUGUSTO COUTINHO, BRINGEL, CARLA LAPA, CLAUDIANO
MARTINS, CLODOALDO MAGALHÃES, CORONEL JOSÉ
ALVES, DOUTORA NADEGI, EDUARDO PORTO, ELIAS LIRA,
ERIBERTO MEDEIROS, ESMERALDO SANTOS, GERALDO
COELHO, HENRIQUE QUEIROZ, IZAÍAS RÉGIS, JOÃO
FERNANDO COUTINHO, JOSÉ QUEIROZ, LOURIVAL SIMÕES,
LUCIANO MOURA, MANOEL FERREIRA, MARCANTÔNIO
DOURADO, MAVIAEL CAVALCANTI, PASTOR CLEITON
COLLINS, RAIMUNDO PIMENTEL, RICARDO COSTA,
RICARDO TEOBALDO, SÉRGIO LEITE, SOLDADO MOISÉS E
TEREZINHA NUNES (33 (TRINTA E TRÊS) PARLAMENTARES)
E DEIXAM DE VOTAR OS DEPUTADOS ANDRÉ CAMPOS,
AUGUSTO CÉSAR FILHO, BARRETO, CARLOS SANTANA,
CEÇA RIBEIRO, CIRO COELHO, ELINA CARNEIRO,
EVERALDO CABRAL, ISALTINO NASCIMENTO, JOÃO DA
COSTA, JOÃO NEGROMONTE, MIRIAM LACERDA, PEDRO
EURICO, SEBASTIÃO RUFINO E TERESA LEITÃO, POR SE
ENCONTRAREM AUSENTES DO PLENÁRIO, E O DEPUTADO
GUILHERME UCHÔA, PRESIDENTE DESTE PODER, EM
VIRTUDE DO QUE DISPÕE O ARTIGO 60, INCISO VI, ALÍNEA
B, DO REGIMENTO INTERNO (16 (DEZESSEIS)
PARLAMENTARES), SENDO APROVADO EM PRIMEIRA
DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº
637/2008. SUBMETIDO AO PLENÁRIO, É APROVADO EM
PRIMEIRA DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº
661/2008. SUBMETIDO AO PLENÁRIO, É APROVADO EM
SEGUNDA DISCUSSÃO O SUBSTITUTIVO Nº 01/2008, DE
AUTORIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E
JUSTIÇA, AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 282/2007.
SUBMETIDO AO PLENÁRIO, É APROVADO EM SEGUNDA
DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 454/2008,
COM A EMENDA MODIFICATIVA Nº 01, DE AUTORIA DA
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA.
SUBMETIDO AO PLENÁRIO, É APROVADO EM SEGUNDA
DISCUSSÃO O SUBSTITUTIVO Nº 01, DE AUTORIA DA
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA, AO
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 492/2008. SUBMETIDO AO
PLENÁRIO, É APROVADO EM PRIMEIRA DISCUSSÃO O
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 527/2008, COM A EMENDA
MODIFICATIVA Nº 01, DE AUTORIA DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA. SUBMETIDO AO
PLENÁRIO, É APROVADO EM PRIMEIRA DISCUSSÃO O

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 538/2008, COM A EMENDA
MODIFICATIVA Nº 01, DE AUTORIA DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA. SUBMETIDO AO
PLENÁRIO, É APROVADO EM PRIMEIRA DISCUSSÃO O
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 588/2008, COM A EMENDA
MODIFICATIVA Nº 01, DE AUTORIA DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA. ABERTA A
DISCUSSÃO EM PLENÁRIO DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA
Nº 622/2008, COM A EMENDA MODIFICATIVA Nº 01, DE
AUTORIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO, E A
SUBEMENDA MODIFICATIVA Nº 01 A ESTA EMENDA E A
EMENDA SUPRESSIVA Nº 02, ESTAS DE AUTORIA DA
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA, E
NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, O SENHOR
PRESIDENTE A ENCERRA, INFORMANDO QUE A VOTAÇÃO
SERÁ NOMINAL. ASSUMEM A PRIMEIRA-SECRETARIA E A
SEGUNDA-SECRETARIA OS DEPUTADOS JOÃO FERNANDO
COUTINHO E RAIMUNDO PIMENTEL, RESPECTIVAMENTE.
LOGO APÓS, O SENHOR PRESIDENTE DETERMINA AO
PRIMEIRO-SECRETÁRIO QUE PROCEDA À CHAMADA
NOMINAL DOS DEPUTADOS PARA A VOTAÇÃO. ISTO FEITO,
VOTAM “SIM” OS DEPUTADOS AGLAILSON JÚNIOR, AIRINHO
DE SÁ CARVALHO, ALBERTO FEITOSA, ANTÔNIO
FIGUEIRÔA, ANTÔNIO MORAES, AUGUSTO COUTINHO,
BRINGEL, CARLA LAPA, CLAUDIANO MARTINS, CLODOALDO
MAGALHÃES, CORONEL JOSÉ ALVES, DOUTORA NADEGI,
EDUARDO PORTO, ELIAS LIRA, ERIBERTO MEDEIROS,
ESMERALDO SANTOS, GERALDO COELHO, HENRIQUE
QUEIROZ, IZAÍAS RÉGIS, JOÃO FERNANDO COUTINHO,
JOSÉ QUEIROZ, LOURIVAL SIMÕES, LUCIANO MOURA,
MANOEL FERREIRA, MARCANTÔNIO DOURADO, MAVIAEL
CAVALCANTI, PASTOR CLEITON COLLINS, RAIMUNDO
PIMENTEL, RICARDO COSTA, RICARDO TEOBALDO, SÉRGIO
LEITE, SOLDADO MOISÉS E TEREZINHA NUNES (33 (TRINTA
E TRÊS) PARLAMENTARES) E DEIXAM DE VOTAR OS
DEPUTADOS ANDRÉ CAMPOS, AUGUSTO CÉSAR FILHO,
BARRETO, CARLOS SANTANA, CEÇA RIBEIRO, CIRO
COELHO, ELINA CARNEIRO, EVERALDO CABRAL, ISALTINO
NASCIMENTO, JOÃO DA COSTA, JOÃO NEGROMONTE,
MIRIAM LACERDA, PEDRO EURICO, SEBASTIÃO RUFINO E
TERESA LEITÃO, POR SE ENCONTRAREM AUSENTES DO
PLENÁRIO, E O DEPUTADO GUILHERME UCHÔA,
PRESIDENTE DESTE PODER, EM VIRTUDE DO QUE DISPÕE
O ARTIGO 60, INCISO VI, ALÍNEA B, DO REGIMENTO INTERNO
(16 (DEZESSEIS) PARLAMENTARES), SENDO APROVADO EM
PRIMEIRA DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº
622/2008, COM A EMENDA MODIFICATIVA Nº 01, DE AUTORIA
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO, E A SUBEMENDA
MODIFICATIVA Nº 01 A ESTA EMENDA E A EMENDA
SUPRESSIVA Nº 02, ESTAS DE AUTORIA DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA. ABERTA A
DISCUSSÃO EM PLENÁRIO DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA
Nº 634/2008, E NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, O
SENHOR PRESIDENTE A ENCERRA, INFORMANDO QUE A
VOTAÇÃO SERÁ NOMINAL. ASSUMEM A PRIMEIRA-
SECRETARIA E A SEGUNDA-SECRETARIA OS DEPUTADOS
JOÃO FERNANDO COUTINHO E RAIMUNDO PIMENTEL,
RESPECTIVAMENTE. LOGO APÓS, O SENHOR PRESIDENTE
DETERMINA AO PRIMEIRO-SECRETÁRIO QUE PROCEDA À
CHAMADA NOMINAL DOS DEPUTADOS PARA A VOTAÇÃO.
ISTO FEITO, VOTAM “SIM” OS DEPUTADOS AGLAILSON
JÚNIOR, AIRINHO DE SÁ CARVALHO, ALBERTO FEITOSA,
ANTÔNIO FIGUEIRÔA, ANTÔNIO MORAES, AUGUSTO
COUTINHO, BRINGEL, CARLA LAPA, CLAUDIANO MARTINS,
CLODOALDO MAGALHÃES, CORONEL JOSÉ ALVES,
DOUTORA NADEGI, EDUARDO PORTO, ELIAS LIRA,
ERIBERTO MEDEIROS, ESMERALDO SANTOS, GERALDO
COELHO, HENRIQUE QUEIROZ, IZAÍAS RÉGIS, JOÃO
FERNANDO COUTINHO, JOSÉ QUEIROZ, LOURIVAL SIMÕES,
LUCIANO MOURA, MANOEL FERREIRA, MARCANTÔNIO
DOURADO, MAVIAEL CAVALCANTI, PASTOR CLEITON
COLLINS, RAIMUNDO PIMENTEL, RICARDO COSTA,
RICARDO TEOBALDO, SÉRGIO LEITE, SOLDADO MOISÉS E
TEREZINHA NUNES (33 (TRINTA E TRÊS) PARLAMENTARES)
E DEIXAM DE VOTAR OS DEPUTADOS ANDRÉ CAMPOS,
AUGUSTO CÉSAR FILHO, BARRETO, CARLOS SANTANA,
CEÇA RIBEIRO, CIRO COELHO, ELINA CARNEIRO,
EVERALDO CABRAL, ISALTINO NASCIMENTO, JOÃO DA
COSTA, JOÃO NEGROMONTE, MIRIAM LACERDA, PEDRO
EURICO, SEBASTIÃO RUFINO E TERESA LEITÃO, POR SE
ENCONTRAREM AUSENTES DO PLENÁRIO, E O DEPUTADO
GUILHERME UCHÔA, PRESIDENTE DESTE PODER, EM
VIRTUDE DO QUE DISPÕE O ARTIGO 60, INCISO VI, ALÍNEA
B, DO REGIMENTO INTERNO (16 (DEZESSEIS)
PARLAMENTARES), SENDO APROVADO EM PRIMEIRA
DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 634/2008.
ABERTA A DISCUSSÃO EM PLENÁRIO DO PROJETO DE LEI
ORDINÁRIA Nº 636/2008, E NÃO HAVENDO ORADORES
INSCRITOS, O SENHOR PRESIDENTE A ENCERRA,
INFORMANDO QUE A VOTAÇÃO SERÁ NOMINAL. ASSUMEM
A PRIMEIRA-SECRETARIA E A SEGUNDA-SECRETARIA OS
DEPUTADOS JOÃO FERNANDO COUTINHO E RAIMUNDO
PIMENTEL, RESPECTIVAMENTE. LOGO APÓS, O SENHOR
PRESIDENTE DETERMINA AO PRIMEIRO-SECRETÁRIO QUE
PROCEDA À CHAMADA NOMINAL DOS DEPUTADOS PARA A
VOTAÇÃO. ISTO FEITO, VOTAM “SIM” OS DEPUTADOS
AGLAILSON JÚNIOR, AIRINHO DE SÁ CARVALHO, ALBERTO
FEITOSA, ANTÔNIO FIGUEIRÔA, ANTÔNIO MORAES,
AUGUSTO COUTINHO, BRINGEL, CARLA LAPA, CLAUDIANO
MARTINS, CLODOALDO MAGALHÃES, CORONEL JOSÉ
ALVES, DOUTORA NADEGI, EDUARDO PORTO, ELIAS LIRA,
ERIBERTO MEDEIROS, ESMERALDO SANTOS, GERALDO
COELHO, HENRIQUE QUEIROZ, IZAÍAS RÉGIS, JOÃO
FERNANDO COUTINHO, JOSÉ QUEIROZ, LOURIVAL SIMÕES,
LUCIANO MOURA, MANOEL FERREIRA, MARCANTÔNIO
DOURADO, MAVIAEL CAVALCANTI, PASTOR CLEITON
COLLINS, RAIMUNDO PIMENTEL, RICARDO COSTA,
RICARDO TEOBALDO, SÉRGIO LEITE, SOLDADO MOISÉS E
TEREZINHA NUNES (33 (TRINTA E TRÊS) PARLAMENTARES)
E DEIXAM DE VOTAR OS DEPUTADOS ANDRÉ CAMPOS,
AUGUSTO CÉSAR FILHO, BARRETO, CARLOS SANTANA,
CEÇA RIBEIRO, CIRO COELHO, ELINA CARNEIRO,
EVERALDO CABRAL, ISALTINO NASCIMENTO, JOÃO DA
COSTA, JOÃO NEGROMONTE, MIRIAM LACERDA, PEDRO
EURICO, SEBASTIÃO RUFINO E TERESA LEITÃO, POR SE
ENCONTRAREM AUSENTES DO PLENÁRIO, E O DEPUTADO
GUILHERME UCHÔA, PRESIDENTE DESTE PODER, EM
VIRTUDE DO QUE DISPÕE O ARTIGO 60, INCISO VI, ALÍNEA
B, DO REGIMENTO INTERNO (16 (DEZESSEIS)
PARLAMENTARES), SENDO APROVADO EM PRIMEIRA
DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 636/2008.
SUBMETIDO AO PLENÁRIO, É APROVADO EM DISCUSSÃO
ÚNICA O PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 528/2008, COM AS
EMENDAS MODIFICATIVAS NºS 01 E 02, DE AUTORIA DA
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA.
SUBMETIDOS AO PLENÁRIO, SÃO APROVADOS EM
DISCUSSÃO ÚNICA AS INDICAÇÕES NºS 2481/2008 A
2485/2008 E OS REQUERIMENTOS NºS 2416/2008 A
2419/2008. SUBMETIDO AO PLENÁRIO O REQUERIMENTO Nº

2420/2008, DISCUTE-O O DEPUTADO AIRINHO DE SÁ
CARVALHO, SENDO APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA.
SUBMETIDOS AO PLENÁRIO, SÃO APROVADOS EM
DISCUSSÃO ÚNICA OS REQUERIMENTOS NºS 2421/2008 A
2432/2008, 2434/2008 E 2436/2008 A 2438/2008. ESGOTADA A
PAUTA, O SENHOR PRESIDENTE DESPACHA À PUBLICAÇÃO
A INDICAÇÃO Nº 2488/2008 E OS REQUERIMENTOS NºS
2445/2008 A 2450/2008, APRESENTADOS NA REUNIÃO
PLENÁRIA DO DIA DE HOJE, CONFORME SEGUE. PELO
DEPUTADO ELIAS LIRA APELO AO SENHOR GERENTE DE
RELAÇÕES INSTITUCIONAIS DA TELEMAR NO SENTIDO DE
PROVIDENCIAR A INSTALAÇÃO DE TELEFONE PÚBLICO NO
ENGENHO QUEIMADAS, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE
VITÓRIA DE SANTO ANTÃO. PELA DEPUTADA TERESA
LEITÃO VOTO DE PESAR PELO FALECIMENTO DO SENHOR
MESTRE SALUSTIANO. PELA DEPUTADA CEÇA RIBEIRO
VOTO DE APLAUSOS AO MUNICÍPIO DE PAULISTA PELO
ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA E VOTO DE
PESAR PELO FALECIMENTO DO SENHOR MANOEL
SALUSTIANO SOARES. PELO DEPUTADO ANTÔNIO MORAES
VOTO DE PESAR PELO FALECIMENTO DO SENHOR
EMPRESÁRIO PAUL LOUIS QUÉRET. PELA DEPUTADA
MIRIAM LACERDA REQUERIMENTO DE TRANSCRIÇÃO NOS
ANAIS DESTA CASA DO ARTIGO “TERMOS DE
MUNDIALIZAÇÃO”, DE AUTORIA DO SENADOR MARCO
MACIEL, PUBLICADO NA EDIÇÃO DO DIA TRINTA E UM DE
AGOSTO DO CORRENTE DO JORNAL DO COMMERCIO.
PELO DEPUTADO ESMERALDO SANTOS VOTO DE
APLAUSOS AO MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO PELO
ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA. SÃO DEFERI-
DOS PELO SENHOR PRESIDENTE OS REQUERIMENTOS
APRESENTADOS NA REUNIÃO PLENÁRIA DO DIA DE HOJE,
CONFORME SEGUE. PELA DEPUTADA DOUTORA NADEGI
REQUERIMENTO Nº 2451/2008, NO QUAL SOLICITA RETIRA-
DA DE TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº
529/2008, DE SUA AUTORIA. PELO DEPUTADO MAVIAEL
CAVALCANTI REQUERIMENTO DE DISPENSA DE INTERS-
TÍCIO NA TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº
622/2008. O SENHOR PRESIDENTE ENCAMINHA ÀS PRIMEI-
RA, SEGUNDA, TERCEIRA E DÉCIMA COMISSÕES A SUBE-
MENDA MODIFICATIVA Nº 02 PARA SEGUNDO TURNO, DE AU-
TORIA DO DEPUTADO AUGUSTO COUTINHO, AO SUBSTI-
TUTIVO Nº 01 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 491/2008,
APRESENTADA NA REUNIÃO PLENÁRIA DO DIA DE HOJE.
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, O SENHOR PRESIDENTE
ENCERRA A REUNIÃO CONVOCANDO A PRÓXIMA, EM
CARÁTER SOLENE, PARA AS DEZOITO HORAS E QUARENTA
MINUTOS DO DIA DE HOJE PARA A ENTREGA DO TÍTULO
HONORÍFICO DE CIDADÃO DE PERNAMBUCO AO SENHOR
ARQUITETO E HISTORIADOR JOSÉ LUIZ MOTA MENEZES.

ATA DA TRIGÉSIMA REUNIÃO SOLENE DA SEGUNDA
SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA SEXTA
LEGISLATURA, REALIZADA EM 02 DE SETEMBRO DE 2008 E
40 MINUTOS.

PRESIDÊNCIA DO DEPUTADO GUILHERME UCHÔA.

AOS 2 (DOIS) DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE 2008
(DOIS MIL E OITO), ÀS 18 (DEZOITO) HORAS E 40
(QUARENTA) MINUTOS, PRESENTES OS DEPUTADOS
AGLAILSON JÚNIOR, AIRINHO DE SÁ CARVALHO, ALBERTO
FEITOSA, ANTÔNIO FIGUEIRÔA, ANTÔNIO MORAES,
AUGUSTO COUTINHO, BRINGEL, CARLA LAPA, CLAUDIANO
MARTINS, CLODOALDO MAGALHÃES, CORONEL JOSÉ
ALVES, DOUTORA NADEGI, EDUARDO PORTO, ELIAS LIRA,
ERIBERTO MEDEIROS, ESMERALDO SANTOS, GERALDO
COELHO, GUILHERME UCHÔA, HENRIQUE QUEIROZ, IZAÍAS
RÉGIS, JOÃO FERNANDO COUTINHO, JOSÉ QUEIROZ,
LOURIVAL SIMÕES, LUCIANO MOURA, MANOEL FERREIRA,
MARCANTÔNIO DOURADO, MAVIAEL CAVALCANTI, PASTOR
CLEITON COLLINS, RAIMUNDO PIMENTEL, RICARDO COSTA,
RICARDO TEOBALDO, SÉRGIO LEITE, SOLDADO MOISÉS E
TEREZINHA NUNES, TENDO JUSTIFICADO SUAS AUSÊNCIAS
OS DEPUTADOS ANDRÉ CAMPOS, AUGUSTO CÉSAR FILHO,
BARRETO, CARLOS SANTANA, CEÇA RIBEIRO, CIRO
COELHO, ELINA CARNEIRO, EVERALDO CABRAL, ISALTINO
NASCIMENTO, JOÃO DA COSTA, JOÃO NEGROMONTE,
MIRIAM LACERDA, PEDRO EURICO, SEBASTIÃO RUFINO E
TERESA LEITÃO, ENCONTRANDO-SE LICENCIADO O
DEPUTADO EDSON VIEIRA, NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO
Nº 880/2008, CONSTATADO O QUORUM REGIMENTAL, O
MESTRE-DE-CERIMÔNIAS, SENHOR HILDEBRANDO
MARQUES PESSOA, DÁ INÍCIO À SOLENIDADE DE ENTREGA
DO TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO DE PERNAMBUCO AO
SENHOR ARQUITETO E HISTORIADOR JOSÉ LUIZ MOTA
MENEZES, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO Nº 875/2008,
ORIUNDA DO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 545/2008, DE
AUTORIA DO DEPUTADO ALBERTO FEITOSA. O MESTRE-DE-
CERIMÔNIAS CONVIDAA COMPOR A MESA DOS TRABALHOS
OS SENHORES DEPUTADO GUILHERME UCHÔA,
PRESIDENTE DESTE PODER; PROFESSOR GILSON EDMAR
GONÇALVES E SILVA, VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DE PERNAMBUCO; CRISTINA CAVALCANTI,
PRESIDENTA DO INSTITUTO ARQUEOLÓGICO, HISTÓRICO E
GEOGRÁFICO PERNAMBUCANO; TENENTE-CORONEL ALDO
BATISTA DO NASCIMENTO, NESTE ATO REPRESENTANDO O
SENHOR CORONEL JOSÉ LOPES, COMANDANTE-GERAL DA
POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO; E ESCRITOR CORONEL
CARLOS BEZERRA CAVALCANTI, NESTE ATO
REPRESENTANDO A ACADEMIA RECIFENSE DE LETRAS. A
SEGUIR, O MESTRE-DE-CERIMÔNIAS CONVIDA OS
DEPUTADOS TEREZINHA NUNES E ALBERTO FEITOSA A
CONDUZIREM O HOMENAGEADO À MESA DOS TRABALHOS.
ATO CONTÍNUO, O MESTRE-DE-CERIMÔNIAS PASSA A
PALAVRA AO SENHOR PRESIDENTE, O QUAL DECLARA
ABERTA A REUNIÃO. O MESTRE-DE-CERIMÔNIAS CONVIDA
OS PRESENTES A OUVIREM O HINO NACIONAL. O SENHOR
PRESIDENTE PROFERE DISCURSO ALUSIVO AO EVENTO,
NO QUAL SALIENTA QUE O ARQUITETO POSSUI UMA
LIGAÇÃO ESPECIAL COM A CASA JOAQUIM NABUCO, TENDO
SIDO UM DOS AUTORES DO LIVRO QUE CONTA A HISTÓRIA
DO LEGISLATIVO ESTADUAL. FINALIZANDO, ACRESCENTA
QUE O HOMENAGEADO, A PEDIDO DO ENTÃO
GOVERNADOR SENHOR ERALDO GUEIROS, CRIOU A
FUNDAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO DE
PERNAMBUCO – FUNDARPE. NA SEQÜÊNCIA, O SENHOR
PRESIDENTE CONVIDA A SAUDAR O HOMENAGEADO O
DEPUTADO ALBERTO FEITOSA, QUE AFIRMA QUE A
CIDADANIA CONCEDIDA AO HOMENAGEADO HONRA MUITO
O ESTADO. FINALIZANDO, SALIENTA QUE AS MÃOS DO
ARQUITETO SÃO COMO GUARDIÃS DA HISTÓRIA
PERNAMBUCANA. A SEGUIR, O SENHOR PRESIDENTE
CONVIDA O DEPUTADO ALBERTO FEITOSA A ENTREGAR O
TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO DE PERNAMBUCO AO
SENHOR JOSÉ LUIZ MOTA MENEZES. LOGO APÓS, O

SENHOR PRESIDENTE CONVIDA OS DEPUTADOS ALBERTO
FEITOSA E ERIBERTO MEDEIROS A ENTREGAREM AO
HOMENAGEADO UMA GOLA DE CABOCLO DE LANÇA
CONFECCIONADA PELO SENHOR ARTESÃO ERNANDO DE
NAZARÉ DA MATA. EM SEGUIDA, O SENHOR PRESIDENTE
CONVIDA A DEPUTADA DOUTORA NADEGI A ENTREGAR AO
HOMENAGEADO O LIVRO “PERNAMBUCO – CAMINHOS DA
LIBERDADE”. NA SEQÜÊNCIA, O SENHOR PRESIDENTE
CONVIDA A DEPUTADA TEREZINHA NUNES A ENTREGAR UM
RAMALHETE À SENHORA LUCIANA MENEZES SOARES DE
AZEVEDO, FILHA DO HOMENAGEADO. O SENHOR
PRESIDENTE CONCEDE A PALAVRA AO SENHOR JOSÉ LUIZ
MOTA MENEZES, QUE DECLARA QUE A HOMENAGEM DESTA
CASA COROA UMA VIDA DEDICADA AO ESTADO.
FINALIZANDO, REVELA QUE SUA MAIOR CONTRIBUIÇÃO A
PERNAMBUCO FOI TER PARTICIPADO DE AÇÕES QUE
AJUDARAM A MUDAR A FILOSOFIA DOS PODERES
PÚBLICOS EM RELAÇÃO AO PATRIMÔNIO HISTÓRICO-
CULTURAL. O MESTRE-DE-CERIMÔNIAS REGISTRA O
RECEBIMENTO DE TELEGRAMAS PARABENIZANDO O
HOMENAGEADO E SE DESCULPANDO PELO NÃO-
COMPARECIMENTO A ESTA SOLENIDADE DOS SENHORES
MARCO MACIEL, SENADOR POR PERNAMBUCO, E CAPITÃO-
DE-MAR-E-GUERRA JOESE DE ANDRADE BANDEIRA
LEANDRO, CAPITÃO DOS PORTOS DE PERNAMBUCO. EM
SEGUIDA, REGISTRA A PRESENÇA DOS SENHORES AMARO
LINS, REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE
PERNAMBUCO; GILBERTO MARQUES PAULO, EX-PREFEITO
DA CIDADE DO RECIFE E EX-DEPUTADO DESTA CASA;
MARGOT MONTEIRO, DIRETORA DO MUSEU DO ESTADO DE
PERNAMBUCO; AMIR SCHVARTZ, SECRETÁRIO DE
PLANEJAMENTO DA PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE,
NESTE ATO REPRESENTANDO O SENHOR JOÃO PAULO,
PREFEITO DA CIDADE DO RECIFE; NILZARDO CARNEIRO
LEÃO, PROFESSOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE
PERNAMBUCO; ARTISTA PLÁSTICO JOBSON FIGUEIREDO;
LEONARDO SAMPAIO, DIRETOR DA ASSOCIAÇÃO
COMERCIAL DE PERNAMBUCO; FERNANDO GUERRA,
PROFESSOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE
PERNAMBUCO E ASSESSOR DO GABINETE DA SENHORA
RENATA CAMPOS, PRIMEIRA-DAMA DO ESTADO;
ESCRITORA LUZILÁ GONÇALVES; E LUIZ CARLOS
FERNANDES, DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM. A SEGUIR, O MESTRE-DE-CERIMÔNIAS
CONVIDA OS PRESENTES A OUVIREM O HINO DE
PERNAMBUCO. POR ÚLTIMO, O MESTRE-DE-CERIMÔNIAS
PASSA A PALAVRA AO SENHOR PRESIDENTE, O QUAL
AGRADECE PELAS PRESENÇAS E ENCERRA A REUNIÃO,
CONVOCANDO A PRÓXIMA, EM CARÁTER ORDINÁRIO, PARA
O DIA DE AMANHÃ NO HORÁRIO REGIMENTAL.

NONAGÉSIMA SEXTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA
SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA SEXTA
LEGISLATURA, REALIZADA EM 03 DE SETEMBRO DE 2008.

EXPEDIENTE

MENSAGEM Nº 148 - DO GOVERNADOR DO ESTADO
encaminhando Projeto de Lei nº 687 que Abre crédito suplementar
ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2008, e dá
outras providências.
Às 1ª, 2ª e 3ª Comissões.

MENSAGEM Nº 149 - DO GOVERNADOR DO ESTADO
encaminhando Projeto de Lei nº 688 que Consolida e revisa as
normas disciplinadoras do Conselho Estadual de Meio Ambiente de
Pernambuco - CONSEMA/PE.
Às 1ª, 2ª, 3ª e 6ª Comissões.

PARECER Nº 2163 - DA COMISSÃO DE REDAÇÃO DE LEIS
dando Redação Final ao Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº 282.
A Imprimir.

PARECER Nº 2164 - DA COMISSÃO DE REDAÇÃO DE LEIS
dando Redação Final ao Projeto de Resolução nº 528.
A Imprimir.

PARECER Nº 2165 - DA COMISSÃO DE REDAÇÃO DE LEIS
dando Redação Final ao Projeto de Lei nº 454.
A Imprimir.

PARECER Nº 2166 - DA COMISSÃO DE REDAÇÃO DE LEIS
dando Redação Final ao Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº 492.
A Imprimir.

PARECER Nº 2167 - DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA opinando contrário ao Projeto de Lei nº
541.
A Imprimir.

PARECERES NºS 2168, 2169 E 2181 - DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA opinando favorável aos
Projetos de Lei nºs 575, 660 e 677.
A Imprimir.

PARECER Nº 2170 - DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA opinando favorável a Emenda nº 01 ao
Projeto de Lei nº 663.
A Imprimir.

PARECER Nº 2171 - DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA opinando favorável a Emenda nº 01 ao
Projeto de Lei nº 664.
A Imprimir.

PARECER Nº 2172 - DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA opinando favorável a Emenda nº 01 ao
Projeto de Lei nº 665.
A Imprimir.

PARECER Nº 2173 - DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA opinando favorável a Emenda nº 01 ao
Projeto de Lei nº 666.
A Imprimir.

PARECER Nº 2174 - DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA opinando favorável a Emenda nº 01 ao
Projeto de Lei nº 667.
A Imprimir.

Expediente
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PARECER Nº 2175 - DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA opinando favorável a Emenda nº 01 ao Projeto de Lei
nº 668.
A Imprimir.

PARECER Nº 2176 - DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA opinando favorável a Emenda nº 01 ao Projeto de Lei
nº 669.
A Imprimir.

PARECER Nº 2177 - DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA opinando favorável a Emenda nº 01 ao Projeto de Lei
nº 670.
A Imprimir.

PARECER Nº 2178 - DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA opinando favorável a Emenda nº 01 ao Projeto de Lei
nº 671.
A Imprimir.

PARECER Nº 2179 - DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA opinando favorável a Emenda nº 01 ao Projeto de Lei
nº 672.
A Imprimir.

PARECER Nº 2180 - DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA opinando favorável a Emenda nº 01 ao Projeto de Lei
nº 673.
A Imprimir.

PARECERES NºS 2182, 2183 E 2184 - DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA opinando favorável aos Projetos de Lei nºs 575,
660 e 677.
A Imprimir.

PARECERES NºS 2185 E 2186 - DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TRIBUTAÇÃO opinando favorável aos Projetos de Lei
nºs 660 e 677.
A Imprimir.

OFÍCIO Nº 22 - DO SECRETÁRIO DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE EMPREGO /MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO encaminhando
cópia do 1º Termo Aditivo ao Convênio nº MTE/SPPE nº 022/2007.
À 2ª Comissão.

OFÍCIOS NºS 1409 E 1420 - DO DIRETOR DE PROGRAMA/SECRETARIA ESPECIAL DE POLÍTICAS PARA AS
MULHERES/PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA comunicando a liberação da primeira parcela referente aos Convênios nºs 65/08 e 67/08.
Às 2ª e 13ª Comissões.

MENSAGEM Nº 150/2008.
Recife, 03 de setembro de 2008.

Senhor Presidente,

Valho-me do ensejo para remeter a essa Egrégia Assembléia, Projeto de Lei que abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício
de 2008, crédito suplementar no valor de R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais), em favor da SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO E GESTÃO.

A solicitação em apreço, objetiva reforçar dotações orçamentárias insuficientes para cobrir despesas relativas ao Programa Chapéu de Palha
e ao desenvolvimento de ações interinstitucionais do Governo.

Os recursos necessários à realização das despesas previstas no Anexo I do presente Projeto de Lei, em conformidade com seu Anexo II,
serão os provenientes da anulação de dotações orçamentárias, constantes do Orçamento em vigor, na forma do disposto no artigo 43, da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Certo da compreensão dos membros que compõem essa Casa, na apreciação da matéria que ora submeto à sua consideração, solicito a
observância do regime de urgência de que trata o artigo 21 da Constituição Estadual, na tramitação do anexo Projeto de Lei.

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência e seus Ilustres Pares os meus protestos de alta estima e distinta consideração.

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, 
em 3 de setembro de 2008.

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador do Estado

Excelentíssimo Senhor
Deputado GUILHERME UCHÔA
DD. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco
NESTA

Projeto de Lei Ordinária N° 689/2008

Ementa: Abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2008, e dá outras providências.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2008, em favor da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E
GESTÃO, crédito suplementar no valor de R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais), destinado ao reforço das dotações
orçamentárias especificadas no Anexo I da presente Lei.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata a presente Lei, serão os provenientes da anulação, em igual
importância, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

ANEXO I

(CRÉDITO SUPLEMENTAR)

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2008 EM R$
ESPECIFICAÇÃORE CURSOS DE TODAS AS FONTES

FONTE VALOR
30000 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
00119 - Secretaria de Planejamento e Gestão - Administração Direta
Atividade: 04.122.0201.2751 - Desenvolvimento de Ações Interinstitucionais do Governo 1.500.000,00

3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 1.500.000,00
Atividade: 04.122.0399.2004 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional ao 

Programa Chapéu de Palha 2.000.000,00
3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0116 2.000.000,00

-
TOTAL 3.500.000,00

ANEXO II

(ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO)

ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FONTE VALOR

30000 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
00119 - Secretaria de Planejamento e Gestão - Administração Direta
Projeto: 04.451.0074.0767 - Ações de Infra-Estrutura 2.000.000,00

4.4.90.00 - Investimentos 0116 2.000.000,00
Projeto: 17.512.0074.1514 - Ações de Saneamento Básico 1.500.000,00

4.4.90.00 - Investimentos 0101 1.500.000,00

TOTAL 3.500.000,00

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, 
em 3 de setembro de 2008.

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador do Estado

Às 1ª , 3ª e 2ª Comissões.

Parecer N° 2182/2008
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Ordinária Nº 575/2008
Autor: Deputado Clodoaldo Magalhães

EMENTA: PROPOSIÇÃO LEGISLATIVA QUE CONSIDERA CACHAÇA PATRIMÔNIO CULTURAL E IMATERIAL DO ESTADO DE
PERNAMBUCO. ATENDIDO AOS PRECEITOS LEGAIS E REGIMENTAIS. NO MÉRITO PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública o Projeto de Lei Ordinária Nº 575/2008, de autoria do Deputado Clodoaldo Magalhães,
para análise e emissão de parecer;

1.2 – A proposição em discussão já recebeu parecer favorável no âmbito da primeira comissão a quem compete analisar a constitucionalidade
e legalidade da matéria.

2. Parecer do Relator

2.1- A presente propositura visa incluir a Cachaça como Patrimônio Cultural e Imaterial do Estado de Pernambuco, pela sua importância na
história e economia do Estado;

2.2- Conforme justificativa do autor, a história da cachaça em Pernambuco começou em 1572, com os primeiros engenhos pernambucanos,
tendo sido a sua produção impulsionada durante a presença dos holandeses no Estado;

2.3- Ressalta ainda que a cachaça é de suma importância para economia do Estado, principalmente pelo que representa no setor
sucralcooleiro pernambucano, pois se situa em 10º lugar no ranking das exportações brasileiras e é a terceira maior indústria de bebidas
destiladas do mundo. Além disso, a cachaça está inclusa entre os produtos escolhidos pela Câmara de Comércio Exterior – CAMEX, a ser
incentivada para a exportação;

2.4- No mais, dentre as diversas Cachaças pernambucanas, a Triunpho foi tida como a primeira cachaça do país a receber a certificação do
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – Inmetro, tendo congratulado todo o processo produtivo da empresa,
desde o plantio até a aquisição do produto final - no caso, a cachaça;

2.5- Destarte, o Estado de Pernambuco conta também com o Museu da Cachaça, localizado no município de Lagoa do Carro, Zona da Mata
Norte do Estado, que tem o maior acervo de garrafas do mundo. São 8.012, dentre elas 1.388 garrafas são pernambucanas;

2.6- Desta feita, esta relatoria entende que o presente Projeto de Lei deve ser aprovado por este Colegiado Técnico, uma vez que homenageia
uma das iguarias da culinária estadual, o Bolo de Rolo, como patrimônio cultural e imaterial do Estado de Pernambuco.

Claudiano Martins
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o Projeto de Lei Ordinária Nº 575/2008, de autoria do Deputado Clodoaldo
Magalhães.

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 3 de setembro de 2008.

Presidente: Maviael Cavalcanti.
Relator : Claudiano Martins.
Favoráveis os (1) deputados: Eduardo Porto.

Parecer N° 2183/2008
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Ordinária Nº 660/2008
Autor: Poder Executivo 

EMENTA: PROPOSIÇÃO NORMATIVA QUE VISA ALTERAR A LEI Nº 13.092, DE 21 DE SETEMBRO DE 2003, QUE DISPÕE
SOBRE O RECEBIMENTO DE RECURSOS PELOS INSTITUTOS DE POLÍCIA CIENTÍFICA,PELO CAMPUS DE
ENSINO DA ACADEMIA INTEGRADA DE DEFESA SOCIAL DO ESTADO – ACIDES-PE E PELAS ORGANIZAÇÕES
MILITARES ESTADUAIS- OMEs DA POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO E DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DE PERNAMBUCO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ATENDIDO AOS PRECEITOS LEGAIS E REGIMENTAIS.NO
MÉRITO, PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão Administração Pública, o Projeto de Lei Ordinária Nº 660/2008, oriundo do Poder Executivo, através da Mensagem
Nº 123 de 18 de agosto de 2008, para análise e emissão de parecer;

1.2- A proposição trata de matéria que está em consonância com os ditames da legislação em vigor, pois já recebeu parecer favorável na
Primeira Comissão, que tem a prerrogativa de analisar pela constitucionalidade e legalidade.

2. Parecer do Relator

2.1- A presente propositura visa obter autorização desta Casa Legislativa, a fim de modificar dispositivos da Lei nº 13.092/2006, que dispõe
sobre a Polícia Científica, pelos Campus de Ensino da Academia Integrada de Defesa Social do Estado – ACIDES-PE, e pelas Organizações
Militares Estaduais – OMEs da Polícia Militar de Pernambuco e do Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco;

2.2-Conforme mensagem governamental, a presente medida objetiva permitir a descentralização dos recursos orçamentários captados por
meio de convênios, facilitando a execução de despesas provenientes de Convênios de Receita e respectiva prestação de contas por parte
das unidades administrativas da Secretaria de defesa Social;

2.3- Desta forma, a presente medida altera o art. 2º e o parágrafo único do art. 4º, da lei nº 13.092/2006, que passam a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 2º Os recursos a serem administrados serão provenientes do tesouro, da arrecadação de Taxas de Fiscalização e Utilização dos Serviços
Públicos de competência dos Institutos e da Taxa de Prevenção e Extinção de Incêndio – TPEI do Corpo de Bombeiros e dos recursos
provenientes de Convênios de Receita.

Parágrafo único. Cada Unidade Administrativa registrará em meio magnético os recursos recebidos, devendo

.......................................................................................................................................”

“Art 4º ............................................................................................................................

Parágrafo único. Não será considerado fracionamento de despesas, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações, o
somatório das despesas com aquisição de bens ou contratação de obras e serviços da mesma natureza quando realizadas durante o mesmo
período por mais de uma unidade administrativa.”

Pareceres de Comissões

Mensagem
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2.4- Isto posto, esta relatoria entende que o presente Projeto de Lei deve ser aprovado por este Colegiado Técnico, uma vez que atende ao
interesse público, com instituição de medidas que irão propiciar a descentralização e a captação de recursos através de convênios, facilitando
a execução de despesas provenientes de Convênios de Receitas e respectivas prestações de contas por parte das unidades administrativas
da Secretaria de Defesa Social.

Eduardo Porto
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o Projeto de Lei Ordinária Nº 660/2008, de autoria do Poder Executivo.

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 3 de setembro de 2008.

Presidente: Maviael Cavalcanti.
Relator : Eduardo Porto.
Favoráveis os (1) deputados: Claudiano Martins.

Parecer N° 2184/2008
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Ordinária Nº 677/2008
Autoria: Poder Executivo

EMENTA: PROPOSIÇÃO NORMATIVA QUE BUSCA ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL DO
ESTADO, RELATIVO AO EXERCÍCIO DE 2008, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ATENDIDO AOS PRECEITOS
LEGAIS E REGIMENTAIS. NO MÉRITO PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública, o Projeto de Lei Ordinária Nº 677/2008, oriundo do Poder Executivo, através da
Mensagem Nº 139, de 22 de agosto de 2008, para análise e emissão de parecer;

1.2- A proposição em análise encontra-se tramitando nesta Casa Legislativa, sob o Regime de Urgência, nos termos do art. 21, da Constituição
Estadual.

2. Parecer do Relator

2.1- A presente propositura visa obter autorização desta Casa Legislativa a fim de abrir crédito suplementar ao Orçamento Fiscal do Estado,
relativo ao exercício de 2008, no valor de R$ 4.900.000,00 (quatro milhões e novecentos mil reais), em favor dos ENCARGOS GERAIS DO
ESTADO;

2.2- Conforme mensagem governamental a solicitação em apreço objetiva reforçar dotação orçamentária insuficiente para cobrir despesas
com amortização da dívida pública interna do Estado de Pernambuco

2.3- Vale ressaltar que os recursos necessários à realização da despesa prevista no Anexo I do presente Projeto de Lei, em conformidade
com seu Anexo II, serão os provenientes da anulação de dotação orçamentária, constante do Orçamento em vigor, na forma do disposto no
artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

2.4- Posto isto, esta relatoria entende que o presente Projeto de Lei merece ser aprovado por este Colegiado Técnico, uma vez que evidencia
o interesse público, com a liberação de recursos para efetivar pagamentos relativos a Serviços da Dívida Pública Interna deste Estado, ao
tempo que atende às normas que regem a Administração Pública.

Claudiano Martins
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o Projeto de Lei Ordinária Nº 677/2008, oriundo do Poder Executivo.

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 3 de setembro de 2008.

Presidente: Maviael Cavalcanti.
Relator : Claudiano Martins.
Favoráveis os (1) deputados: Eduardo Porto.

Parecer N° 2185/2008
Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação
Parecer ao Projeto de Lei Ordinária Nº 660/2008
Origem: Poder Executivo
Autoria: Governador do Estado

Ementa: Altera a Lei Nº 13.092, de 21 de setembro de 2006, que dispõe sobre o recebimento de recursos pelos Institutos de
Polícia Científica, pelos Campus de Ensino da Academia Integrada de Defesa Social do Estado – ACIDES -PE e pelas
Organizações Militares Estaduais – OMEs da Polícia Militar de Pernambuco e do Corpo de Bombeiros Militar de
Pernambuco, e dá outras providências. Pela Aprovação.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, para análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária Nº 660/2008,
oriundo do Poder Executivo. É encaminhado através da Mensagem Nº 123/2008, datada de 18 de agosto de 2008, assinada pelo Exmo.
Governador do Estado de Pernambuco, Eduardo Henrique Accioly Campos.

Através da proposição em análise pretende-se modificar a Lei Nº 13.092, de 21 de setembro de 2006, e alterações, que dispõe sobre o
recebimento de recursos pelos Institutos de Polícia Científica, pelos Campus de Ensino da Academia Integrada de Defesa Social do Estado
– ACIDES -PE e pelas Organizações Militares Estaduais – OMEs da Polícia Militar de Pernambuco e do Corpo de Bombeiros Militar de
Pernambuco.

A alteração proposta consistem na substituição dos conteúdos do art. 2º e do parágrafo único do art. 4º da referida Lei que passam a adotar
as seguintes redações:
“Art. 2º Os recursos a serem administrados serão provenientes do tesouro, da arrecadação de Taxas de Fiscalização e Utilização dos Serviços
Públicos de competência dos Institutos e da Taxa de Prevenção e Extinção de Incêndio – TPEI do Corpo de Bombeiros e dos recursos
provenientes de Convênios de Receita.

Parágrafo único. Cada Unidade Administrativa registrará em meio magnético os recursos recebidos, devendo:
.....................................................................................................................................”

“Art. 4º...........................................................................................................................

Parágrafo único. Não será considerado fracionamento de despesas, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações, o
somatório das despesas com aquisição de bens ou contratação de obras e serviços da mesma natureza quando realizadas durante o mesmo
período por mais de uma unidade administrativa.”

Foi destacado na mensagem governamental que “a proposição em apreço tem por escopo permitir a descentralização dos recursos
orçamentários captados através de convênios, facilitando a execução de despesas provenientes de Convênios de Receita e respectiva
prestação de contas por parte das unidades administrativas da Secretaria de Defesa Social”.

Os aspectos de natureza legal e constitucional foram analisados pela Comissão de Constituição, Legislação e Justiça que aprovou, na íntegra,
a matéria considerada.

2. Parecer do relaTor

Uma vez que inexiste, na matéria analisada, desobediência a qualquer princípio das legislações orçamentária e financeira e tributária, opino
no sentido de que o parecer desta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação seja pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária Nº
660/2008, oriundo do Poder Executivo.

Manoel Ferreira
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Acolhendo o parecer do relator, esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação considera que o Projeto de Lei Ordinária Nº 660/2008,
de autoria do Governador do Estado, está em condições de ser aprovado.

Sala da Comissão de Finanças, Orçamento e 
Tributação, em 2 de setembro de 2008.

Presidente: Geraldo Coelho.
Relator : Manoel Ferreira.
Favoráveis os (3) deputados: Antônio Moraes, Marcantônio Dourado, Maviael Cavalcanti.

Parecer N° 2186/2008
Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação
Parecer ao Projeto de Lei Ordinária n.º 677/2008 
Origem: Poder Executivo do Estado de Pernambuco
Autoria: Governador do Estado de Pernambuco

Ementa: Abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2008, e dá outras providências. Pela
Aprovação.

1.Histórico

Vem a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, para análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária N.°677/2008,
originado do Poder Executivo do Estado, encaminhado através da Mensagem n.°139/2008, de 22 de agosto de 2008, assinada pelo
Governador do Estado de Pernambuco, Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos, para análise e emissão de parecer.

O presente Projeto de Lei objetiva abrir ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2008, crédito suplementar no valor de R$
4.900.000,00 (quatro milhões e novecentos mil reais), em favor de Encargos Gerais do Estado.

2.Parecer do Relator

A proposição em apreço tem por finalidade reforçar dotações orçamentárias insuficientes para cobrir despesas com amortização da dívida
pública interna do Estado.

Os recursos necessários à realização das despesas previstas no Anexo I do presente Projeto de Lei, em conformidade com seu Anexo II,
serão os provenientes de anulação de dotação constante do Orçamento em vigor, na forma do disposto no artigo 43, da Lei Federal nº 4.320,
de 17 de março de 1964.

Em face do exposto, considerando que a proposição está de acordo com as legislações financeira, orçamentária e tributária, opino
favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei Ordinária n.º 677/2008, oriundo do Poder Executivo.

Maviael Cavalcanti
Deputado

3.Conclusão da Comissão

Acolhendo o parecer fundamentado do relator, decide este Colegiado pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária n.º 677/2008 de origem
do Poder Executivo.

Sala da Comissão de Finanças, Orçamento e 
Tributação, em 2 de setembro de 2008.

Presidente: Geraldo Coelho.
Relator : Maviael Cavalcanti.
Favoráveis os (3) deputados: Antônio Moraes, Manoel Ferreira, Marcantônio Dourado.

Parecer N° 2187/2008
A COMISSÃO DE REDAÇÃO DE LEIS, tendo presente o Substitutivo nº01 ao Projeto de Lei Ordinária nº 534/2008, já aprovado em segunda
e última discussão, é de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redação Final:

Ementa: Institui a Semana de Estudos das Constituições Federal e Estadual, bem como da Lei Orgânica Municipal dos
respectivos municípios, no Calendário Oficial do Estado de Pernambuco, e determina providências pertinentes.

Art. 1º Fica instituída a Semana de Estudos das Constituições Federal e Estadual, bem como da Lei Orgânica Municipal dos respectivos
Municípios, no Calendário Oficial do Estado de Pernambuco. 
Parágrafo Único. Fica estabelecida a primeira semana do mês de outubro de cada ano, para os efeitos deste artigo.
Art. 2º A Semana de Estudos de que trata esta Lei tem por objetivo a conscientização dos alunos da rede estadual de ensino, da importância
do estudo das Constituições e Lei Orgânica, visando ao conhecimento dos seus direitos e deveres.
Art. 3º Será ainda observada na Semana de Estudos, de que trata esta Lei, o despertar, principalmente, nas crianças e adolescentes, do
sentimento cívico da cidadania brasileira, da importância de aprofundarem seus conhecimentos sobre as Constituições, bem como a Lei
Orgânica do seu respectivo Município. 
Art. 4º O Poder Executivo, observando sua conveniência administrativa, regulamentará a presente lei, no que couber.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Elias Lira
Deputado

Sala da Comissão de Redação de Leis, 
em 3 de setembro de 2008.

Presidente: Antônio Figueirôa.
Relator : Elias Lira.
Favoráveis os (5) deputados: Aglailson Júnior, Antônio Figueirôa, Elias Lira, João Negromonte, Manoel Ferreira.

Parecer N° 2188/2008
A COMISSÃO DE REDAÇÃO DE LEIS, tendo presente o Projeto de Lei Ordinária nº 622/2008, já aprovado com sua respectiva Emenda e
Subemendas, em segunda e última discussão, é de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redação Final:

Ementa: Reajusta a remuneração dos Cargos Efetivos e das Funções Gratificadas integrantes da Estrutura dos Órgãos de Apoio
Técnico e Administrativo do Ministério Público do Estado de Pernambuco, constante dos Anexos da Lei Estadual nº
12.956/2005, altera dispositivos da referida Lei, determina e dá outras providências.

Art. 1° Os valores vigentes da remuneração dos Cargos Efetivos e Funções Gratificadas integrantes da estrutura dos Órgãos de Apoio Técnico
e Administrativo do Ministério Público do Estado de Pernambuco constante dos Anexos da Lei Estadual n. º 12.956/2005, alterada pela Lei n.º
13.134/2006, de 14.11.2006, ficam reajustados no percentual de 8% (oito por cento), retroagindo a 1º de janeiro de 2008.

Art. 2° Os reajustes remuneratórios estabelecidos nesta Lei aplicam-se aos proventos dos servidores aposentados.

Art. 3° Altera o Art. 32 da Lei n.º 12.956/2005, que foi alterado pela Lei nº 13.134/2006, passando a ter a seguinte redação: 

“Art. 32. O Adicional pela Participação em atividades de Pagamento e Finanças podendo ser atribuída até o limite de 16 (dezesseis) servidores
com efetivo exercício nas Coordenadorias Ministeriais de Gestão de Pessoas e Finanças e Contabilidade e que executem atribuições
relacionadas aos processos de cadastro de pessoal ou elaboração, confecção, análise e controle de folha de pagamento, e atividades de
administração financeira, nelas também compreendidas a análise e o acompanhamento da execução orçamentária e financeira e prestação
de contas.”

Art. 4º Altera o do Art. 33 e o parágrafo único da Lei n.º 12.956/2005, que passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 33. Aos Servidores designados para integrar grupo de trabalho, em caráter temporário, fica fixado como 50% (cinqüenta por cento) da
remuneração de Função Gratificada, nível FGMP – 02, a título de Adicional. Aos Servidores designados para integrar comissão, em caráter
temporário ou permanente, fica fixada à remuneração de Função Gratificada, nível FGMP – 03.

§1º O Servidor que Presidir a Comissão Permanente de Licitação, que também desempenhará a Função de Pregoeiro, perceberá a retribuição
equivalente à Função Gratificada FGMP – 06, os demais Servidores designados para integrar a referida Comissão perceberão a retribuição
equivalente à Função Gratificada FGMP – 04.

§2º Em caso de afastamento ou impedimento do Pregoeiro, por prazo de, no mínimo, 30 (trinta) dias, o Pregoeiro Substituto designado pela
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autoridade competente, fará jus à retribuição equivalente à Função Gratificada FGMP – 06, pelo prazo que durar o afastamento ou
impedimento do substituído.”

Art. 5º Os valores das Funções Gratificadas, níveis FGMP-6 a FGMP-8, de que trata o parágrafo 1º do Art. 41 da Lei nº 12.956, de 19 de
dezembro de 2005, ficam reajustados em 40%(quarenta por cento).

Art. 6º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações consignadas ao orçamento do Ministério Público.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros retroativos ao de 1º de janeiro de 2008, destacando que
para os Servidores que já percebem o Adicional para integrar Grupo de Trabalho, os efeitos desta Lei serão a partir de 1º de agosto deste
exercício. 

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário, mantendo-se os artigos não alterados por esta Lei. 

Elias Lira
Deputado

Sala da Comissão de Redação de Leis, 
em 3 de setembro de 2008.

Presidente: Antônio Figueirôa.
Relator : Elias Lira.
Favoráveis os (5) deputados: Aglailson Júnior, Antônio Figueirôa, Elias Lira, João Negromonte, Manoel Ferreira.

Parecer N° 2189/2008
A COMISSÃO DE REDAÇÃO DE LEIS, tendo presente o Projeto de Lei Ordinária nº 661/2008, já aprovado em segunda e última discussão,
é de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redação Final:

Ementa: Abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2008, e dá outras providências.

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2008, em favor da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, crédito
suplementar no valor de R$ 6.800.000,00 (seis milhões e oitocentos mil reais), destinado ao reforço da dotação orçamentária especificada no
Anexo I da presente Lei.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento da despesa de que trata a presente Lei, serão os provenientes da anulação, em igual
importância, da dotação especificada no Anexo II da presente Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

ANEXO I
(CRÉDITO SUPLEMENTAR)

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2008 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FONTE VALOR
14000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
00108 - Secretaria da Educação - Administração Direta
Atividade: 12.122.0217.1160 - Gestão Administrativa das Ações da Secretaria de Educação 6.800.000,00
3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 6.800.000,00

TOTAL 6.800.000,00

ANEXO II

(ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO)

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2008 EM R$

ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FONTE VALOR 

14000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
00108 - Secretaria da Educação - Administração Direta

Atividade: 12.361.0483.2250 - Manutenção dos Imóveis da Rede Estadual de Ensino 6.800.000,00
3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 6.800.000,00

TOTAL 6.800.000,00

Elias Lira
Deputado

Sala da Comissão de Redação de Leis, 
em 3 de setembro de 2008.

Presidente: Antônio Figueirôa.
Relator : Elias Lira.
Favoráveis os (5) deputados: Aglailson Júnior, Antônio Figueirôa, Elias Lira, João Negromonte, Manoel Ferreira.

Parecer N° 2190/2008
A COMISSÃO DE REDAÇÃO DE LEIS, tendo presente o Projeto de Lei Ordinária nº 662/2008, já aprovado em Única Discussão, é de Parecer
que lhe seja dada a seguinte Redação Final:

Ementa: Modifica a Lei nº 12.671, de 07 de outubro de 2004, que concede Pensão Especial.

Art. 1º O artigo 1º da Lei nº 12.671, de 07 de outubro de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica concedida Pensão Especial mensal, no valor de R$ 1.112,49 (um mil cento e doze reais e quarenta e nove centavos), aos
dependentes de Marcos Tadeu Borges, ex-Agente de Polícia SP - 09, da Polícia Civil de Pernambuco, promovido post mortem à graduação
de Agente de Polícia SP - 10, a contar de 19 de outubro de 2001: RILMA DA CUNHA MONTEIRO BORGES, viúva, e seus filhos menores,
RODOLFO TADEU MONTEIRO BORGES, JETRO TADEU MONTEIRO BORGES, e MARCOS TADEU BORGES FILHO, por ela
representados, e a ELIZABETE MARIA FRANCISCO, companheira, e seus filhos menores DIOGO FRANCISCO BORGES e DANUBIA
FRANCISCO BORGES, por ela representados.
...................................................................................................................................................................... ”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
Elias Lira
Deputado

Sala da Comissão de Redação de Leis, 
em 3 de setembro de 2008.

Presidente: Antônio Figueirôa.
Relator : Elias Lira.
Favoráveis os (5) deputados: Aglailson Júnior, Antônio Figueirôa, Elias Lira, João Negromonte, Manoel Ferreira.

Parecer N° 2191/2008
A COMISSÃO DE REDAÇÃO DE LEIS, tendo presente o Projeto de Lei Ordinária nº 663/2008, já aprovado com sua respectiva Emenda, em
Única Discussão, é de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redação Final:

Ementa: Concede Pensão Especial aos dependentes do Militar do Estado de Pernambuco que indica, e dá providências
correlatas.

Art. 1º Fica concedida Pensão Especial mensal, no valor de R$ 1.120,54 (um mil cento e vinte reais e cinqüenta e quatro centavos), aos
dependentes de LUIZ ANTÔNIO DOS ANJOS, ex - Soldado da Polícia Militar de Pernambuco, promovido “post-mortem” à graduação de Cabo
PM, a contar de 04 de fevereiro de 2000, data do óbito, com os valores atualizados.

§1º São beneficiários da pensão concedida na forma do caput deste artigo, MARIA DO SOCORRO DA CONCEIÇÃO, companheira do Militar
do Estado falecido, e seus filhos menores, ANDERSON LUIZ DOS ANJOS, JEFFERSON LUIZ DOS ANJOS, ALLYSON LUIZ DOS ANJOS
e HELOYSE ANDRIELLE DOS ANJOS, por ela representados; e JUCIENE LAYANE FIRMINO DOS ANJOS e JOYCIANE LALESCA
FIRMINO DOS ANJOS, filhas menores representadas por sua genitora JOSEANE FIRMINO PEREIRA.

§2º Os valores devidos aos beneficiários, após a data estabelecida no caput deste artigo, serão pagos na forma prevista no artigo 100, §§ 8º
e 9º, da Constituição Estadual, e no artigo 134, da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974, c/c o artigo 111, e seu parágrafo único, da Lei nº
10.426, de 27 de abril de 1990.

§3º A Pensão de que trata esta Lei terá os seus valores automaticamente reajustados nas mesmas épocas e bases em que forem majorados
os vencimentos do Militar do Estado em atividade.

Art. 2º - As despesas decorrentes do cumprimento da presente Lei correrão à conta de crédito constante do orçamento em vigor a seguir
classificado:

29.000 - Encargos Gerais do Estado
00117 - Recursos sob Supervisão da Secretaria de Administração – Administração Direta
28.846.0056.0109 - Encargos com Pensões Especiais
3.3.90.03 - Pensões
3.3.90.92 - Despesa de Exercícios Anteriores

Art. 3º Nos futuros orçamentos do Estado deverá constar dotação suficiente à execução desta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Elias Lira
Deputado

Sala da Comissão de Redação de Leis, 
em 3 de setembro de 2008.

Presidente: Antônio Figueirôa.
Relator : Elias Lira.
Favoráveis os (5) deputados: Aglailson Júnior, Antônio Figueirôa, Elias Lira, João Negromonte, Manoel Ferreira.

Parecer N° 2192/2008
A COMISSÃO DE REDAÇÃO DE LEIS, tendo presente o Projeto de Lei Ordinária nº 664/2008, já aprovado com sua respectiva Emenda, em
Única Discussão, é de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redação Final:

Ementa: Concede Pensão Especial aos dependentes do Militar do Estado de Pernambuco que indica, e dá providências
correlatas.

Art. 1º Fica concedida Pensão Especial mensal, no valor de R$ 1.120,54 (um mil, cento e vinte reais e cinqüenta e quatro centavos), aos
dependentes de ROBSON VIEIRA DA SILVA, ex- Soldado da Polícia Militar de Pernambuco, promovido “post-mortem” à graduação de Cabo
PM, a contar de 24 de novembro de 2005, data do óbito, com os valores atualizados.

§1º São beneficiários da pensão concedida na forma do caput deste artigo, ADELMA FRANCELINA DOS ANJOS VIEIRA viúva do Militar do
Estado falecido, e seus filhos menores, por ela representados, AMANDA FRANCELINA DA SILVA e ROBSON VIEIRA DA SILVA FILHO.

§2º Os valores devidos aos beneficiários, após a data estabelecida neste artigo serão pagos na forma prevista no artigo 100, §§ 8º e 9º, da
Constituição Estadual, e no artigo 134, da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974, c/c o artigo 111, e seu parágrafo único, da Lei nº 10.426,
de 27 de abril de 1990.

§3º A Pensão de que trata esta Lei terá os seus valores automaticamente reajustados nas mesmas épocas e bases em que forem majorados
os vencimentos do Militar do Estado em atividade.

Art. 2º - As despesas decorrentes do cumprimento da presente Lei correrão à conta de crédito constante do orçamento em vigor a seguir
classificado:

29.000 - Encargos Gerais do Estado
00117 - Recursos sob Supervisão da Secretaria de Administração – Administração Direta
28.846.0056.0109 - Encargos com Pensões Especiais
3.3.90.03 - Pensões
3.3.90.92 - Despesa de Exercícios Anteriores

Art. 3º Nos futuros orçamentos do Estado deverá constar dotação suficiente à execução desta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Elias Lira
Deputado

Sala da Comissão de Redação de Leis, 
em 3 de setembro de 2008.

Presidente: Antônio Figueirôa.
Relator : Elias Lira.
Favoráveis os (5) deputados: Aglailson Júnior, Antônio Figueirôa, Elias Lira, João Negromonte, Manoel Ferreira.

Parecer N° 2193/2008
A COMISSÃO DE REDAÇÃO DE LEIS, tendo presente o Projeto de Lei Ordinária nº 665/2008, já aprovado com sua respectiva Emenda, em
Única Discussão, é de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redação Final:

Ementa: Concede Pensão Especial aos dependentes do Militar do Estado de Pernambuco que indica, e dá providências
correlatas.

Art. 1º Fica concedida Pensão Especial mensal, no valor de R$ 1.173,90 (um mil, cento e setenta e três reais e noventa centavos) aos
dependentes de JURANDIR FRANCISCO SANTOS, ex- Soldado da Polícia Militar de Pernambuco, promovido “post-mortem” à graduação
de Cabo PM, a contar de 25 de janeiro de 2006, data do óbito, com os valores atualizados.

§1º São beneficiários da pensão concedida na forma do caput deste artigo, e MARIA DE FÁTIMA DA CUNHA SANTOS, viúva do Militar do
Estado falecido, seus filhos menores, JURANDIR FRANCISCO SANTOS JÚNIOR e ESTER MAYSA SANTOS, por ela representados; e
JULIANA MARIA DA SILVA SANTOS e JÚLIO FRANCISCO DA SILVA SANTOS filhos menores representados por sua genitora SUELI
MARIA DA SILVA.

§2º Os valores devidos aos beneficiários, após a data estabelecida no caput deste artigo serão pagos na forma prevista no artigo 100, §§ 8º
e 9º, da Constituição Estadual, e no artigo 134, da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974, c/c o artigo 111, e seu parágrafo único, da Lei nº
10.426, de 27 de abril de 1990.

§3º A Pensão de que trata esta Lei terá os seus valores automaticamente reajustados nas mesmas épocas e bases em que forem majorados
os vencimentos do Militar do Estado em atividade.

Art. 2º - As despesas decorrentes do cumprimento da presente Lei correrão à conta de crédito constante do orçamento em vigor a seguir
classificado:

29.000 - Encargos Gerais do Estado
00117 - Recursos sob Supervisão da Secretaria de Administração – Administração Direta
28.846.0056.0109 - Encargos com Pensões Especiais
3.3.90.03 - Pensões
3.3.90.92 - Despesa de Exercícios Anteriores 

Art. 3º Nos futuros orçamentos do Estado deverá constar dotação suficiente à execução desta Lei.
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Elias Lira
Deputado

Sala da Comissão de Redação de Leis, 
em 3 de setembro de 2008.

Presidente: Antônio Figueirôa.
Relator : Elias Lira.
Favoráveis os (5) deputados: Aglailson Júnior, Antônio Figueirôa, Elias Lira, João Negromonte, Manoel Ferreira.

Parecer N° 2194/2008
A COMISSÃO DE REDAÇÃO DE LEIS, tendo presente o Projeto de Lei Ordinária nº 666/2008, já aprovado com sua respectiva Emenda, em
Única Discussão, é de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redação Final:

Ementa: Concede Pensão Especial aos dependentes do Policial Civil que indica, e dá providências correlatas.

Art. 1º Fica concedida Pensão Especial mensal, no valor de R$ 2.409,18 (dois mil, quatrocentos e nove reais e dezoito centavos), aos
dependentes de JOÃO CARLOS FERREIRA DE ANDRADE, ex-Comissário de Polícia QAPC-VII, da Polícia Civil de Pernambuco, a contar
de 03 de ABRIL de 2000, data do óbito, com os valores atualizados.

§1º São beneficiários da pensão concedida na forma do caput deste artigo JOSENI FRANCISCA DE MELO, companheira do Policial Civil
falecido, seus filhos menores CLAUDIO FERREIRA DE ANDRADE e JOÃO CARLOS FERREIRA ANDRADE FILHO, por ela representados;
e ANA CARLA FERREIRA DE ANDRADE, filha menor, representada por sua genitora Ana Claudia dos Santos da Silva.

§2º A Pensão Especial a que fazem jus os beneficiários CLAUDIO FERREIRA DE ANDRADE e JOÃO CARLOS FERREIRAANDRADE FILHO
será devida até a data em que os mesmos atingiram a maioridade civil.

§3º Os valores devidos aos beneficiários, após a data estabelecida no caput deste artigo, serão pagos na forma prevista no artigo 178, § 2º,
X, da Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968, e alterações, e no artigo 83 da Lei nº 6.425, de 29 de setembro de 1972.

§4º A Pensão ora concedida terá os seus valores automaticamente reajustados nas mesmas épocas e bases em que forem majorados os
vencimentos do servidor policial civil em atividade.

Art. 2º As despesas decorrentes do cumprimento da presente Lei correrão à conta de crédito constante do orçamento em vigor a seguir
classificado:

29.000 - Encargos Gerais do Estado
00117 - Recursos sob Supervisão da Secretaria de Administração – Administração Direta
28.846.0056.0109 - Encargos com Pensões Especiais
3.3.90.03 - Pensões
3.3.90.92 - Despesa de Exercícios Anteriores 

Art. 3º Nos futuros orçamentos do Estado deverá constar dotação suficiente à execução desta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Elias Lira
Deputado

Sala da Comissão de Redação de Leis, 
em 3 de setembro de 2008.

Presidente: Antônio Figueirôa.
Relator : Elias Lira.
Favoráveis os (5) deputados: Aglailson Júnior, Antônio Figueirôa, Elias Lira, João Negromonte, Manoel Ferreira.

Parecer N° 2195/2008
A COMISSÃO DE REDAÇÃO DE LEIS, tendo presente o Projeto de Lei Ordinária nº 667/2008, já aprovado com sua respectiva Emenda, em
Única Discussão, é de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redação Final:

Ementa: Concede Pensão Especial aos dependentes do Militar do Estado de Pernambuco que indica, e dá providências
correlatas.

Art. 1º Fica concedida Pensão Especial mensal, no valor de R$ 1.067,18 (um mil, sessenta e sete reais e dezoito centavos), aos dependentes
de JANDILSON CÍCERO DA SILVA, ex- Soldado da Polícia Militar de Pernambuco, promovido “post-mortem” à graduação de Cabo PM, a
contar de 22 de novembro de 2003, data do óbito, com os valores atualizados

§1º São beneficiários da pensão concedida na forma do caput deste artigo, GERLANY HENRIQUE SILVA, viúva do Militar do Estado falecido,
e seu filho menor, por ela representado, JEAN CÍCERO DA SILVA.

§2º Os valores devidos aos beneficiários, após a data estabelecida neste artigo serão pagos na forma prevista no artigo 100, §§ 8º e 9º, da
Constituição Estadual, e no artigo 134, da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974, c/c o artigo 111, e seu parágrafo único, da Lei nº 10.426,
de 27 de abril de 1990.

§3º A Pensão de que trata esta Lei terá os seus valores automaticamente reajustados nas mesmas épocas e bases em que forem majorados
os vencimentos do Militar do Estado em atividade.

Art. 2º As despesas decorrentes do cumprimento da presente Lei correrão à conta de crédito constante do orçamento em vigor a seguir
classificado:

29.000 - Encargos Gerais do Estado
00117 - Recursos sob Supervisão da Secretaria de Administração – Administração Direta
28.846.0056.0109 - Encargos com Pensões Especiais
3.3.90.03 - Pensões
3.3.90.92 - Despesa de Exercícios Anteriores

Art. 3º Nos futuros orçamentos do Estado deverá constar dotação suficiente à execução desta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Elias Lira
Deputado

Sala da Comissão de Redação de Leis, 
em 3 de setembro de 2008.

Presidente: Antônio Figueirôa.
Relator : Elias Lira.
Favoráveis os (5) deputados: Aglailson Júnior, Antônio Figueirôa, Elias Lira, João Negromonte, Manoel Ferreira.

Parecer N° 2196/2008
A COMISSÃO DE REDAÇÃO DE LEIS, tendo presente o Projeto de Lei Ordinária nº 668/2008, já aprovado com sua respectiva Emenda, em
Única Discussão, é de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redação Final:

Ementa: Concede Pensão Especial às dependentes do Policial Civil que indica, e dá providências correlatas.

Art. 1º Fica concedida Pensão Especial mensal, no valor de R$ 1.178,88 (um mil, cento e setenta e oito reais e oitenta e oito centavos), às
dependentes de VALTER FRAGOSO CANTO, ex- Agente de Segurança Penitenciária ASP1, da Polícia Civil de Pernambuco, a contar de 14
de dezembro de 2004, data do óbito, com os valores atualizados. 

§1º São beneficiárias da pensão concedida na forma do caput deste artigo JUSSICLEIDE FERNANDES DE LIMA CANTO, viúva do Policial
Civil falecido, e suas filhas menores, por ela representadas, AMANDA LETÍCIA FERNANDES CANTO e BRUNA MARIA FERNANDES
CANTO.

§2º Os valores devidos às beneficiárias, após a data estabelecida neste artigo, serão pagos na forma prevista no artigo 178, § 2º, X, da 6.123,
de 20 de julho de 1968, e alterações, e no artigo 83 da Lei nº 6.425, de 29 de setembro de 1972.

§3º A Pensão ora concedida terá os seus valores automaticamente reajustados nas mesmas épocas e bases em que forem majorados os
vencimentos do servidor policial civil em atividade.
Art. 2º As despesas decorrentes do cumprimento da presente Lei correrão à conta de crédito constante do orçamento em vigor a seguir
classificado:

29.000 - Encargos Gerais do Estado
00117 - Recursos sob Supervisão da Secretaria de Administração – Administração Direta
28.846.0056.0109 - Encargos com Pensões Especiais
3.3.90.03 - Pensões
3.3.90.92 - Despesa de Exercícios Anteriores 

Art. 3º Nos futuros orçamentos do Estado deverá constar dotação suficiente à execução desta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Elias Lira
Deputado

Sala da Comissão de Redação de Leis, 
em 3 de setembro de 2008.

Presidente: Antônio Figueirôa.
Relator : Elias Lira.
Favoráveis os (5) deputados: Aglailson Júnior, Antônio Figueirôa, Elias Lira, João Negromonte, Manoel Ferreira.

Parecer N° 2197/2008
A COMISSÃO DE REDAÇÃO DE LEIS, tendo presente o Projeto de Lei Ordinária nº 669/2008, já aprovado com sua respectiva Emenda, em
Única Discussão, é de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redação Final:

Ementa: Concede Pensão Especial aos dependentes do Militar do Estado de Pernambuco que indica, e dá providências
correlatas.

Art. 1º Fica concedida Pensão Especial mensal, no valor de R$ 1.120,54 (um mil, cento e vinte reais e cinqüenta e quatro centavos), aos
dependentes de ROSINALDO MAGALHÃES DE ALMEIDA, ex- Soldado da Polícia Militar de Pernambuco, promovido “post-mortem” à
graduação de Cabo PM, a contar de 08 de abril de 2005, data do óbito, com os valores atualizados.

§1º São beneficiários da pensão concedida na forma do caput deste artigo, ERONIDA LEITE MAGALHÃES DE ALMEIDA viúva do Militar
do Estado falecido, e seu filho menor, por ela representado, VICTOR RODRIGO LEITE MAGALHÃES DE ALMEIDA.

§2º Os valores devidos aos beneficiários, após a data estabelecida neste artigo serão pagos na forma prevista no artigo 100, §§ 8º e 9º, da
Constituição Estadual, e no artigo 134, da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974, c/c o artigo 111, e seu parágrafo único, da Lei nº 10.426,
de 27 de abril de 1990.

§3º A Pensão de que trata esta Lei terá os seus valores automaticamente reajustados nas mesmas épocas e bases em que forem majorados
os vencimentos do Militar do Estado em atividade.

Art. 2º As despesas decorrentes do cumprimento da presente Lei correrão à conta de crédito constante do orçamento em vigor a seguir
classificado:

29.000 - Encargos Gerais do Estado
00117 - Recursos sob Supervisão da Secretaria de Administração – Administração Direta
28.846.0056.0109 - Encargos com Pensões Especiais
3.3.90.03 - Pensões
3.3.90.92 - Despesa de Exercícios Anteriores

Art. 3º Nos futuros orçamentos do Estado deverá constar dotação suficiente à execução desta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Elias Lira
Deputado

Sala da Comissão de Redação de Leis, 
em 3 de setembro de 2008.

Presidente: Antônio Figueirôa.
Relator : Elias Lira.
Favoráveis os (5) deputados: Aglailson Júnior, Antônio Figueirôa, Elias Lira, João Negromonte, Manoel Ferreira.

Parecer N° 2198/2008
A COMISSÃO DE REDAÇÃO DE LEIS, tendo presente o Projeto de Lei Ordinária nº 670/2008, já aprovado com sua respectiva Emenda, em
Única Discussão, é de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redação Final:

Ementa: Concede Pensão Especial às dependentes do Policial Civil que indica, e dá providências correlatas.

Art. 1º Fica concedida Pensão Especial mensal, no valor de R$ 2.351,45 (dois mil, trezentos e cinqüenta e um reais e quarenta e cinco
centavos), aos dependentes de DOMINGOS SÁVIO DO NASCIMENTO, ex-Agente de Polícia QAPC-VI, da Polícia Civil de Pernambuco,
promovido “post mortem” à graduação de Agente de Polícia QAPC-VII, reenquadrado por força de legislação específica à graduação de
Agente de Polícia QPC-E; a contar de 18 de outubro de 2007, data do óbito, com os valores atualizados.

§1º São beneficiários da pensão concedida na forma do caput deste artigo MAISA MARIA LIMA DO NASCIMENTO viúva do Policial Civil
falecido, e suas filhas menores, por ela representadas, BRUNA CAROLLINE LIMA DO NASCIMENTO e BRENA NAYSI LIMA DO
NASCIMENTO. 

§2º Os valores devidos às beneficiárias, após a data estabelecida neste artigo, serão pagos na forma prevista no artigo 178, § 2º, X, da 6.123,
de 20 de julho de 1968, e alterações, e no artigo 83 da Lei nº 6.425, de 29 de setembro de 1972.

§3º A Pensão ora concedida terá os seus valores automaticamente reajustados nas mesmas épocas e bases em que forem majorados os
vencimentos do servidor policial civil em atividade.

Art. 2º As despesas decorrentes do cumprimento da presente Lei correrão à conta de crédito constante do orçamento em vigor a seguir
classificado:

29.000 - Encargos Gerais do Estado
00117 - Recursos sob Supervisão da Secretaria de Administração – Administração Direta
28.846.0056.0109 - Encargos com Pensões Especiais
3.3.90.03 - Pensões
3.3.90.92 - Despesa de Exercícios Anteriores

Art. 3º Nos futuros orçamentos do Estado deverá constar dotação suficiente à execução desta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Elias Lira
Deputado

Sala da Comissão de Redação de Leis, 
em 3 de setembro de 2008.
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Presidente: Antônio Figueirôa.
Relator : Elias Lira.
Favoráveis os (5) deputados: Aglailson Júnior, Antônio Figueirôa, Elias Lira, João Negromonte, Manoel Ferreira.

Parecer N° 2199/2008
A COMISSÃO DE REDAÇÃO DE LEIS, tendo presente o Projeto de Lei Ordinária nº 671/2008, já aprovado com sua respectiva Emenda, em
Única Discussão, é de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redação Final:

Ementa: Concede Pensão Especial à dependente do Militar do Estado de Pernambuco que indica, e dá providências correlatas.

Art. 1º Fica concedida Pensão Especial mensal, no valor de R$ 1.227,26 (um mil, duzentos e vinte e sete reais e vinte e seis centavos), a
LUZIA FERNANDES CAVALCANTI, viúva de LÚCIO ROMERO CAVALCANTI, ex- Soldado da Polícia Militar de Pernambuco, promovido
“post-mortem” à graduação de Cabo PM, a contar de 29 de setembro de 2006, data do óbito, com os valores atualizados.

§1º Os valores devidos à beneficiária, após a data estabelecida no caput deste artigo, serão pagos na forma prevista no artigo 100, §§ 8º e
9º, da Constituição Estadual, e no artigo 134, da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974, c/c o artigo 111, e seu parágrafo único, da Lei nº
10.426, de 27 de abril de 1990.

§2º A Pensão de que trata esta Lei terá os seus valores automaticamente reajustados nas mesmas épocas e bases em que forem majorados
os vencimentos do Militar do Estado em atividade.

Art. 2º As despesas decorrentes do cumprimento da presente Lei correrão à conta de crédito constante do orçamento em vigor a seguir
classificado:

29.000 - Encargos Gerais do Estado
00117 - Recursos sob Supervisão da Secretaria de Administração – Administração Direta
28.846.0056.0109 - Encargos com Pensões Especiais
3.3.90.03 - Pensões
3.3.90.92 - Despesa de Exercícios Anteriores

Art. 3º Nos futuros orçamentos do Estado deverá constar dotação suficiente à execução desta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Elias Lira
Deputado

Sala da Comissão de Redação de Leis, 
em 3 de setembro de 2008.

Presidente: Antônio Figueirôa.
Relator : Elias Lira.
Favoráveis os (5) deputados: Aglailson Júnior, Antônio Figueirôa, Elias Lira, João Negromonte, Manoel Ferreira.

Parecer N° 2200/2008
A COMISSÃO DE REDAÇÃO DE LEIS, tendo presente o Projeto de Lei Ordinária nº 672/2008, já aprovado com sua respectiva Emenda, em
Única Discussão, é de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redação Final:

Ementa: Concede Pensão Especial aos dependentes do Policial Civil que indica, e dá providências correlatas.

Art. 1º Fica concedida Pensão Especial mensal, no valor de R$ 2.165,59 (dois mil, cento e sessenta e cinco reais e cinqüenta e nove centavos),
aos dependentes de ROBERTO SÉRGIO POROCA DE MELO, ex-Agente de Polícia QAPC-I, da Polícia Civil de Pernambuco, promovido
“post mortem” à graduação de Agente de Polícia QAPC-II, a contar de 05 de janeiro de 2006, data do óbito, com os valores atualizados.

§1º São beneficiários da pensão concedida na forma do caput deste artigo HUGO LEONARDO POROCA DE MELO, filho menor falecido em
23 de outubro de 2007, representado por sua genitora Iracema Aleixo Poroca de Melo, que receberá em nome próprio a cota dos atrasados
da Pensão a que fazia jus o representado, até a data de seu óbito; e RAPHAEL AZEVEDO POROCA DE MELO e RHAYANNE AZEVEDO
POROCA DE MELO, filhos menores representados por sua genitora IVANISE CARVALHO DE AZEVEDO.

§2º Os valores devidos aos beneficiários, após a data estabelecida neste artigo, serão pagos na forma prevista no artigo 178, § 2º, X, da 6.123,
de 20 de julho de 1968, e alterações, e no artigo 83 da Lei nº 6.425, de 29 de setembro de 1972.

§3º A Pensão ora concedida terá os seus valores automaticamente reajustados nas mesmas épocas e bases em que forem majorados os
vencimentos do servidor policial civil em atividade.

Art. 2º As despesas decorrentes do cumprimento da presente Lei correrão à conta de crédito constante do orçamento em vigor a seguir
classificado:

29.000 - Encargos Gerais do Estado
00117 - Recursos sob Supervisão da Secretaria de Administração – Administração Direta
28.846.0056.0109 - Encargos com Pensões Especiais
3.3.90.03 - Pensões
3.3.90.92 - Despesa de Exercícios Anteriores

Art. 3º Nos futuros orçamentos do Estado deverá constar dotação suficiente à execução desta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Elias Lira
Deputado

Sala da Comissão de Redação de Leis, 
em 3 de setembro de 2008.

Presidente: Antônio Figueirôa.
Relator : Elias Lira.
Favoráveis os (5) deputados: Aglailson Júnior, Antônio Figueirôa, Elias Lira, João Negromonte, Manoel Ferreira.

Parecer N° 2201/2008
A COMISSÃO DE REDAÇÃO DE LEIS, tendo presente o Projeto de Lei Ordinária nº 673/2008, já aprovado com sua respectiva Emenda, em
Única Discussão, é de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redação Final:

Ementa: Concede Pensão Especial aos dependentes do Militar do Estado de Pernambuco que indica, e dá providências
correlatas.

Art. 1º Fica concedida Pensão Especial mensal, no valor de R$ 1.227,26 (um mil duzentos e vinte e sete reais e vinte e seis centavos), aos
dependentes de MARCOS JOSÉ DUARTE RAMGUND, ex- Soldado da Polícia Militar de Pernambuco, promovido “post-mortem” à graduação
de Cabo PM, a contar de 28 de fevereiro de 2006, data do óbito, com os valores atualizados. 

§1º São beneficiários da pensão concedida na forma do caput deste artigo JOZEÂNE DE OLIVEIRA RAMGUND viúva do Militar do Estado
falecido, e sua filha menor, por ela representada, NILDA RAYANE DE OLIVEIRA RAMGUND.

§2º Os valores devidos às beneficiárias, após a data estabelecida neste artigo serão pagos na forma prevista no artigo 100, §§ 8º e 9º, da
Constituição Estadual, e no artigo 134, da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974, c/c o artigo 111, e seu parágrafo único, da Lei nº 10.426,
de 27 de abril de 1990.

§3º A Pensão de que trata esta Lei terá os seus valores automaticamente reajustados nas mesmas épocas e bases em que forem majorados
os vencimentos do Militar do Estado em atividade.

Art. 2º As despesas decorrentes do cumprimento da presente Lei correrão à conta de crédito constante do orçamento em vigor a seguir
classificado:

29.000 - Encargos Gerais do Estado

00117 - Recursos sob Supervisão da Secretaria de Administração – Administração Direta
28.846.0056.0109 - Encargos com Pensões Especiais
3.3.90.03 - Pensões
3.3.90.92 - Despesa de Exercícios Anteriores

Art. 3º Nos futuros orçamentos do Estado deverá constar dotação suficiente à execução desta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Elias Lira
Deputado

Sala da Comissão de Redação de Leis, 
em 3 de setembro de 2008.

Presidente: Antônio Figueirôa.
Relator : Elias Lira.
Favoráveis os (5) deputados: Aglailson Júnior, Antônio Figueirôa, Elias Lira, João Negromonte, Manoel Ferreira.

Indicação N° 2489/2008
Indicamos à mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja enviado um apelo à Coordenação de Atendimento
ao Público da Telemar, na AV. Afonso Olindense, 1513, bairro da Várzea – Recife/PE, no sentido de que seja providenciada a instalação de
um TUP – telefone de uso público no Condomínio Três Irmãs, sito à Avenida Beberibe, nº 1548, no bairro do Arruda, na Capital do Estado.
Da decisão desta casa e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento à Srª Luzilene Pelonha Gregório,no Condomínio Três Irmãs,
sito à Avenida Beberibe, nº 1548, Casa A, no bairro do Arruda.

Justificativa

O telefone é um equipamento fundamental para a comunicação à distância. Através dele, também é possível solicitar documentos, pedir
socorro para as vítimas de assaltos ou acidentes, em momentos de urgências. Nas imediações da supracitada comunidade, é grande o
número de residentes e transeuntes. Porém, não há um telefone público na comunidade. Com a instalação do aparelho, será possível atender
a demanda daquela localidade. 

Sala das Reuniões, em 3 de setembro de 2008.

Soldado Moisés
Deputado

Indicação N° 2490/2008
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja feito veemente apelo ao Exmo. Sr. Secretário das
Cidades, Dr. Humberto Costa, e ao Exmo. Sr. Presidente da EMTU, Dr. Dilson Peixoto, no sentido de, com a maior urgência possível,
estudarem a possibilidade da implantação de uma linha de ônibus, no sentido Vila-Tamandaré/Pátio de Casa- Amarela, com o seguinte
Itinerário ; PONTO INICIAL - Vila Tamandaré, Av. Recife, Av. Abdias de Carvalho, Av. Agamenom Magalhães, Av. Rosa e Silva, Estrada do
Arraial, Pátio de Casa-Amarela.
RETORNO; Estrada do Arraial, Av. Rui Barbosa, Agamenom Magalhães, Rua Imperial, Largo da Paz, Av. Masacarenhas de Moraes, Av. Jean
Emilio Favre,Av.Recife,FINAL;Vila-Tamandaré. Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento as seguintes
pessoas: José Geovaldo Rocha, à rua Simão Borba nº 68 - Vila Tamandaré, Lourenço Maurício da Luz Neto, à rua Heraldo de Barros nº Vila
Tamandaré, Antônio José dos Santos, Av. Tapajós nº 131, Ednaldo Rosa de Lima, à rua Jacques Mauritain nº 19, Sr. Cristovam Teles e Silva,
à rua Agostinho Bezerra nº 82, Cicera Severina de Almeida, à rua Macedo Costa nº 46, Creuza Alcindo Correia, à rua Heraldo de Barros nº
65, Cláudio Henrique Queiroz Souza, à rua Simão Borba nº 60 - Vila Tamandaré, dolores Melo de Almeida, à rua Gal. Manoel Rabelo nº 98,
Márcio André Carneiro de Lima, à rua Ferreira Viana nº 27, Manuel Belarmino Bezerra filho, à rua Luiz Mendonça nº 10, Maria Jacira Pimentel
de Barros, à rua Luiz Mendonça nº 34, Maria Zuleide de Oliveira Silva , à rua Jaccques Maritain nº 66, Milton Batista Pordeus, à rua à rua
Parenete Viana nº 122, Maria Gorete Gomes, à rua Luiz Mendonça nº 26, Maria do Carmo Gomes de Deus, à rua Ibimirim nº 125, Mário de
Souza Filho, à rua Gal. Manoel Rabêlo, nº 147, Nelson Rodrigues de Oliveira à rua Ferreira Viana nº 60, Rosemira da C. Gomes, à rua
Deputado Pedro Falcão nº 77, Elizabete Viana da Silva, à rua Severino Glacês nº 26, José Giraldo dos Santos, à rua Dos Prazeres nº 42 C,
Severina Edileuza Ferreira, à rua Dos Prazers nº 42 - A, Maria do Socorro Marques Leite, à rua dos Prazeres, nº 55, Valeria Maria Albuquerque,
à rua dos Prazeres nº 40C, Dalva M. Penha, à rua Dos Prazeres nº 163, Maria Neide Rodrigues dos Santos, à rua Dos Prazeres nº 142,
Cícero Francisco dos Santos, à rua Dos Prazeres nº 146, Amara Antônia da Silva, à rua Dr. Arthur Araújo Neves nº 110, Maria Verônica de
Araújo, à rua Parente Viana nº 145, José Alencar de Alcantara, à rua Dos Prazeres nº 78, Lupercina Figueiredo dfe Brito, à rua Dos Prazeres
nº 55, Kátia Cristina, à rua Beira Rio nº 72, Emilia Maria Sampaio de Lira, à rua Dos Prazeres nº 41A, Manoel Julio da Silva, à rua Dos Prazeres
nº 104, Regina Josefa da Conceição, à rua Dos Prazeres nº 51A, João Júlio de Souza, à rua Dos Prazeres nº 11B, Izaura Maria de Souza, à
rua Dos Prazeres nº 11, Jaqueline Conceição Souza Santos, à rua Dos Prazeres nº 68 C, Albenize Oliveira, à rua Dos Prazeres nº 111, Eulina
Jorge da Silva, à rua José Domingos Regueira nº 148, Geuza Liliana Correia, à rua Dos Prazeres nº 60, Hilda Pereira, à rua Agostinho Bezerra
nº 66. Silvio Gomes dos Santos, à rua Macêdo Costa nº 54, Terezinha de Jesus da Silva Souza, à rua Severino Glaces nº 74, Vânia Santos
de Lucena, à rua André Vieira de Melo nº 83, Dnéia Maria, à rua Tomaz Lôbo nº 53, Edjane Maria, à rua Felix Mendonça nº 161, Elaine Lúcia,
à rua Felix de Mendonça nº 165, Daniele da Silva, à rua Dos Prazeres nº 132, Ana Lúcia, à rua Dos Prazeres nº 298, Suellen França, à rua
Luiz Mendonçla nº 58, Eliane de Souza Perreira, à rua Macêdo Costa nº 70, Alçexania Miranda de Araújo, Av. Tapajós nº 643, Belkuise Márcia
de S. Oliveira, à rua Dr. Arthur de Araújo Neves nº 89, José Antônio Mendonça da Silva, à rua Felix Mendonça nº 130, Lúcia Helena Maria de
Souza, à rua Parente Viana, nº 165, Márcia Estelita dos Santos, à rua Doutor Guimarães, nº 334, Maria de Fátima das Chagas, à rua Felix
de Mendonça, nº 63, Ana Lúcia Maria de Souza, à rua Dr. Arthur de Araújo Neves, nº 79, Maria José Ferreira, à rua Dos Prazeres, nº 42B,
Todos na Vila Santa Luizia - Recife - PE.

Justificativa

A criação e implamtação de uma linha de ônibus da Vila-Tamandaré, com retorno no Pátio de Casa-Amarela, irá beneficiar, não somente os
moradores da Vila-Tamandaré e do conjunto residencial Ignez Andreazza com mais de 20.000 habitantes, mais também, um grande número
de usuários que usam o transporte coletivo, como meio de se deslocarem para os principais Hospitais da nossa Capital, haja visto que, o
itinerário que a referida linha de ônibus percorrerá, passará em frente ou proximo das principais casas de saúde da nossa cidade, como;
HOSPITAL GERAL PAM DE AREIAS,HOSPITAL DA RESTAURAÇÃO, HOSPITAL UNIMED,NÚCLEO DE MEDICINA ESPECIALIZADA,
HOSPITAL SANTA JOANA, HOSPITAL E MEMORIAL SÃO JOSÉ, NEOH MEMORIAL NÚCLEO ESPECIALIZADO EM ONCOLOGIA E
HEMATOLOGIA, HOSPITAL JAIME DA FONTE, HOSPITAL SÃO MARCOS, HOSPITAL DE FRATURAS, S.O.S. MÃO RECIFE LTDA,
HOSPITAL INFANTIL MARIA LUCINDA, CASA DE SAÚDE SANTA CLARA, CLÍNICA TOMÉ DIAS,REAL HOSPITAL PORTUGUÊS, HOPE
ESPERANÇA COMPLEXO HOSPITALAR, CENTRO HOSPITALAR ALBERT SABIN, HOSPITAL DE QUEIMADOS DE RECIFE,
HOSPITAL AGAMENOM MAGALHÃES, HOSPITAL CORREIA PICANÇO, HOSPITAL DE PEDIATRIA MARIA CRAVO GAMA,
UNICORDIS, HOSPITAL DO IPSEP, HOSPIATL D´AVILA, 
É oportuno lembrar que, além do grande benificio que irá prestrar a todos que procuram o serviço médico-hospitalar, a refirada linha de ônibus
prestará grande serviços a todos usuários que estudam e trabalham nas localidades próximas do percurso do referida linha de ônibus.
Portanto, é mais que necessário e oportuna a nossa proposição em benefício dos moradores daquela localidade.

Sala das Reuniões, em 2 de setembro de 2008.

Alberto Feitosa
Deputado

Indicação N° 2491/2008
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, seja feito um apelo ao Exmo. Sr. Secretário de Defesa Social,
Dr. Servilho Silva de Paiva, na rua São Geraldo, 111 - Santo Amaro - 50040-020; ao Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça, Dr. Paulo
Bartolomeu Rodrigues Varejão, na rua do Imperador Dom Pedro II, 473 - Santo Antonio - 50040-090; ao Ilmo. Sr. Presidente da Ordem dos
Advogados do Brasil-OAB/PE, Dr. Jayme Asfora, na rua do Imperador Dom Pedro II, 235 - Santo Antonio - 50010-240; ao Ilmo. Sr. Chefe
Geral da Polícia Civil, Dr. Manoel Carneiro Soares Cardoso, na rua da Aurora, 405 - Boa Vista - 50040-090; ao Ilmo. Sr. Comandante Geral
da Polícia Militar de Pernambuco, Cel. QOPM JOSÉ LOPES de Souza, no Quartel do Comando Geral, na Praça do Derby, s/n - Derby - 52010-
900 ; ao Ilmo. Sr. Presidente do Detran, Dr. Roberto Leandro, na Estrada do Barbalho, 889 - Iputinga - 50800-290; ao Ilmo. Sr. Presidente da
CTTU, Dr. Carlos Padilha, na rua Frei Cassimiro, 91 - Santo Amaro - 50100-260 e a Ilma. Sra. Diretora da Diretoria de Controle Urbano do
Recife-Dircon, Dra. Maria José de Biasi, na Av. Martin Luther King, 925 - 12º andar - Cais do Apolo - 50030-230, todos no Recife-PE, no sentido
de coibir os atos de vandalismo e desrespeito a ordem pública no entorno da Faculdade Maurício de Nassau - Derby.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento ao Ilmo. Sr. Comandante do 13º BPM, Major QOPM CLÊNIO
do Nascimento Magalhães, na Av. Agamenon Magalhães, 700 - Santo Amaro - 52031-000; ao Ilmo. Sr. Major QOPM João da Silva NETO,
Comandante do 1ºBPTRAN, na rua Arsênio Calaça, 600 - San Martin - 50761-060; ao Ilmo. Sr. Presidente do Conselho do Grupo Educacional
Maurício de Nassau; Dr. José Janguiê Bezerra Diniz; ao Superintendente Executivo do Grupo Educacional Maurício de Nassau, Dr. Janyo Diniz,
na rua Fernando Lopes, 752 - Graças - 52011-220; a(o) Ilmo(a). Sr(a). Síndico(a) do Edifício Pedro Álvares Cabral, na rua Betânia, 10 - Derby,
52010-170; a(o) Ilmo(a). Sr(a). Síndico(a) do Edifício Isabela, na rua Guilherme Pinto, 325 - Derby - 52011-210; a(o) Ilmo(a). Sr(a). Síndico(a)
do Edifício Thomaz Lobo, na rua Eng. Teófilo de Freitas, 30 - Derby - 52010-190; a(o) Ilmo(a) Sr(a) Síndico(a) do Edifício Uirapuru, na rua
Guilherme Pinto, 311 - Derby - 52011-210; a(o) Ilmo(a) Sr(a). Síndico(a) do Edifício Maria Fernanda, na rua Guilherme Pinto, 345 - Derby -
52011-210; a(o) Ilmo(a). Sr(a). Síndico(a) do Ed. Solar do Derby, na rua Guilherme Pinto, 360 - Derby - 52011-210; a(o). Ilmo(a). Sr(a) Síndico(a)
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do Edifício Menfis, na rua Eng. Teófilo de Freitas, 110 - Derby - 52010-190; a(o) Ilmo(a). Sr(a). Síndico(a) do Edifício Augusto Reynaldo, na rua
Clemente Pereira, 49 - Derby - 52010-160; a Diretora de Jornalismo da TV Jornal, Jornalista Beatriz Ivo e ao Diretor de Redação do Jornal do
Commercio, Jornalista Ivanildo Sampaio, na rua da Fundição, 257 - Santo Amaro - 50040-100; ao Diretor de Jornalismo da TV Clube, Jornalista
Roberto Ribeiro e a Diretora de Redação do Diario de Pernambuco, Jornalista Vera Ogando, na rua do Veiga, 600 - Santo Amaro - 50040-110;
ao Editor Geral da Folha de Pernambuco, Jornalista Henrique Barbosa, na rua Marquês de Olinda, 105 - Bairro do Recife - 50030-000, todos
no Recife-PE e a Diretora de Jornalismo da TV Globo, Jornalista Jô Mazzarolo, no Morro do Peludo, s/n - 53370-420 - Olinda-PE.

Justificativa

A vida nas grandes cidades, mesmo para os que não conhecem outros lugares – que nasceram e nelas cresceram e nunca saíram dali – é
tensa, estressante e difícil. Imaginem o tormento dos que além de obrigados a conviver com o barulho diário de buzinas de neuróticos irritados
com a lentidão do tráfego, sirenes da polícia, bombeiros ou ambulâncias, se vêm neurotizados com a baderna instaurada nas vias públicas.
O médico africano, Richard Abou, advertiu a respeito: “Dois em cada três homens vivem nas cidades, submetidos às piores pressões. Fala-
se muito nos danos causados ao indivíduo pela fase aguda, perceptível, do barulho. Comprovamos, inclusive, que o metabolismo cerebral e
cardíaco são afetados”.
Acontece que os moradores das ruas Betânia, Guilherme Pinto, Eng. Teófilo de Freitas. Clemente Pereira, todas localizadas no Derby, nas
imediações da Faculdade Maurício de Nassau, além de serem submetidos a elevadíssimos níveis sonoros, provocados pelos sons potentes
dos veículos dos pseudos “filhos de papai”, ainda são obrigados a presenciar explícitos gestos e atos de duvidosa moral, por parte destes
“estudantes”, e pasmem, até futuros bacharéis em Direito.
Se hoje, não são capazes de reconhecer o direito do próximo, quem dirá no futuro?
Apesar dos numerosos apelos telefônicos à Polícia Militar, à CTTU, que atendem, sim, passam e nos proporcionam alguns pouquíssimos
minutos de silêncio. Esta carência de qualquer traço de responsabilidade social, se agrava - creiam - e muito, às sextas feiras, quando, a partir
das 11 horas se aglomeram na praça, todas de copo na mão se embalam ao som estrondoso dos seus carrões. Gritantes decíbeis agridem
tímpanos até mais ou menos às 16, 17 horas, quando uma pausa permite que os sofridos moradores do entorno, um lapso de descanso para
suportar o que vai recomeçar com mais intensidade à noite, já por volta das 19, 20 horas prolongando-se até a madrugada, deixando para
traz um rastro de sujeira na rua.
Os moradores do local já não recebem visitas nas sextas feiras à noite, além de também não dormirem ou cumprirem compromissos
estabelecidos para os sábados pela manhã, haja vista que passam as madrugadas acordados em virtude dessa algazarra.
Mães de recém nascidos, são obrigadas a procurar casas de membros da família para que seus bebês descansem; profissionais que tiram
plantões, idosos, crianças e jovens oriundos do interior do estado (pois vizinho tem uma casa de estudante - Casa do Estudante do Nordeste),
já não têm o mesmo desempenho escolar, pela simples falta de sossego para o estudo; já se tem notícias de doentes que, sendo
transportados em carros de passeio, ficaram presos no trânsito que se forma pelos carros dos “donos da festa” somados as barracas e
carroças de ambulantes, vendedores de lanches e bebidas alcoólicas espalhadas pelas ruas.
Entretanto, mesmo sendo sabedores de todos estes malefícios causados e com vasta legislação para o combate destas condutas, percebe-
se um notório aumento de frequentadores utilizando seus veículos com instrumentos ou aparelhagem de som desrespeitando os níveis
máximos de ruídos e ocasionando, no mínimo, prejuízo à segurança viária e, na maioria das vezes, descoforto, indignação e descrédito no
cumprimento da legislação.
Assim, esta indicação tem a finalidade para comunicar e pedir providências efetivas e formais a todos os entes públicos acima relacionados, para
que tomem as providências cabíveis, transbordando desde a infração administrativa de trânsito, passando pela contravenção penal e chegando
ao crime de poluição sonora, devendo os infratores serem devidamente identificados e processados, nos artigos 227, 228 e 229 do Código de
Trânsito Brasileiro, com ventilação sucinta pelos art. 42, III, da Lei de Contravenções Penais e o art. 54 da Lei 9.605/98 (crime de poluição).
Do todo, percebe-se que o bem jurídico maior visado em todas as legislações citadas é a saúde humana, passando pela segurança viária,
pelo sossego do trabalho e descanso e pelo direito do meio ambiente equilibrado.

Sala das Reuniões, em 29 de agosto de 2008.

Raimundo Pimentel
Deputado

Requerimento N° 2452/2008
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja enviado um VOTO DE APLAUSO a ACIAGAM -
Associação do Comércio da Industria e Agroindustrial de Garanhuns e Agreste Meridional, por promover o I Festival da Jovem Guarda, na
cidade de Garanhuns.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a ACIAGAM, no seguinte endereço; Av. Rui Barbosa,749 -
Bairro; Heliopólis - Garanhuns/PE.

Justificativa

A importância cultural da jovem guarda para a história musical do nosso país é indiscutível, foi muito mais que um movimento musical, pois,
influenciou toda a geração e marcou para sempre a vida dos que participaram desse movimento. A música se configura como uma das mais
fortes expressões culturais . Através dela, pode-se descrever características de um povo, dos seus valores, sua forma de expressão e os
aspectos de comportamento humano. O movimento Jovem Guarda é uma prova disso pela grande influência não apenas musical, mas ditou
moda e comportamento por décadas. Pensando nisso, a ACIAGAM promover este evento para que abrasa da Jovem Guarda não se apague
e as novas gerações possam desfrutar da alegria contagiante desse movimento. 
Pela importância de se valorizar a cultura, peço a meus pares a aprovação deste requerimento.

Sala das Reuniões, em 2 de setembro de 2008

Clodoaldo Magalhães
Deputado

Requerimento N° 2453/2008
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumprida as formalidades regimentais que seja concedido um VOTO DE PESAR pelo falecimento
do Sr. EUCLIDES DO AMARAL FILHO, ocorrido no último dia 30 de julho do corrente ano, em Custódia, Pernambuco.
Da decisão desta Casa e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento à família enlutada, através da Sra. TEREZINHA QUEIROZ
AMARAL, residente na Rua Dr. Fraga Rocha, 56, Custódia, Pernambuco, CEP 56640-000.

Justificativa

Eleito para o seu primeiro mandato de Vereador em 18 de agosto de 1963 tomou posse em 15 de novembro do mesmo ano. Em 20 de
fevereiro de 1967, foi eleito Presidente da Câmara Municipal de Vereadores. Em novembro de 1982, foi eleito novamente para o seu segundo
mandato de vereador. Tomou posse em 31 de janeiro de 1983, terminando seu período legislativo no ano de 1989.
O falecimento do nobre companheiro Euclides é motivo de muita tristeza para todos nós que fazemos o Poder Legislativo Estadual e Municipal.
Seus exemplos são indeléveis. Certamente a tristeza e a saudade serão suportadas em razão das imensas lembranças e do grande orgulho
que sentimos pelos seus feitos como Legislador, como amigo e como ser humano.
Lamentamos e nos solidarizamos com todos os seus familiares e amigos.
Diante do exposto, proponho junto aos meus ilustres pares, esta reverência mediante esse Requerimento.

Sala das Reuniões, em 2 de setembro de 2008

Manoel Ferreira
Deputado

Requerimento N° 2454/2008
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais que seja enviado Votos de Aplausos ao POVO de Carpina
pela passagem de mais um aniversário de emancipação política daquele importante município pernambucano, a ser comemorado do dia 11
de setembro do corrente ano.
Da decisão desta Casa e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a Rádio Alternativa FM, na Rua Nunes Machado, 151, bairro
São José, Carpina-PE e ao Jornal Voz do Planalto, na Galeria Clóvis Almeida, Av. Estácio Coimbra, nº 547, 1º Andar, Salas 07/08 e 11, Centro,
Carpina-PE. CEP. 55810-000 e a Câmara de Vereadores do Município de Carpina, na Praça de São José, Centro, Carpina-PE.

Justificativa

O município de Carpina foi criado pela Lei Estadual nº 1.931, datada de 11 de setembro de 1928, com território desmembrado dos municípios
de Nazaré da Mata e Paudalho.
A denominação “Carpina” tem a sua origem no nome de um antigo morador que até 1822 residia à margem da estrada em que,
posteriormente, ficou localizada a Sede do Município de Carpina.
O município foi criado através da Lei de nº 1.931, de 11 de setembro de 1928, com a denominação de Floresta dos Leões, porém com o
Decreto-Lei Estadual de nº 235, de 09 de dezembro de 1938, passou a denominar-se Carpina.
O município vem se desenvolvendo com o esforço e o trabalho de uma população persistente e batalhadora, que em ritmo acelerado dita o
caminho do crescimento do município.
Diante disto, parabenizo toda a população carpinense pela passagem de mais um aniversário de emancipação política do município de
Carpina.

Sala das Reuniões, em 28 de agosto de 2008

Carla Lapa
Deputada

Requerimento N° 2455/2008
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais que seja enviado Votos de Aplausos ao Ministério Público
do Estado de Pernambuco, na Pessoa do Procurador-Geral Dr. Paulo Varejão; a Dra. Maria Helena Nunes Lyra, Procuradora de Justiça e
Diretora da Escola Superior do Ministério Público; a Dra. Glória Maria Pereira da Costa de Souza Ramos, Promotora de Justiça e
Coordenadora do Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Infância e Juventude; ao Assessor de Comunicação Social, Jaques
Cerqueira; a Relações Públicas do MPPE, Evângela Andrade; ao Cartunista Clériston Andrade; ao Publicitário do MPPE, Leonardo Martins;
ao estagiário do MPPE, Lucas Veríssimo; e a Ong Plan International, pela elaboração e criação do “jogo de memória” que visa difundir de
forma lúdica os direitos da criança e do adolescente insculpidos no ECA. A iniciativa irá contribuir de forma bastante significativa para que os
jovens conheçam os seus direitos e passem a exigir o seu cumprimento, seja no seio da própria família, da escola, da sociedade, como
também, na elaboração de políticas públicas que visem a sua proteção integral. Dotar o ser de conhecimento, contribui para a construção de
um cidadão exigente e participativo. E isso deve ser trabalhado desde cedo, através de iniciativas como esta do Ministério Público de
Pernambuco. Por isso, está de parabéns o MPPE e toda a sua equipe por essa importante contribuição social.
Da decisão desta Casa e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento ao Ministério Público do Estado de Pernambuco (Procuradoria
Geral e Comunicação Social) na Rua do Imperador D. Pedro II, nº 473, Santo Antônio, Recife-PE, CEP 50.010-240; ao CAOP Infância e
Juventude na Av. Visconde de Suassuna, nº 99, Boa Vista, Recife-PE, CEP 50.050-240, e a Escola Superior do Ministério Público na Rua do
Sol, nº 143, Santo Antônio, Recife-PE, CEP 50.010-470.

Justificativa
Oral.

Sala das Reuniões, em 28 de agosto de 2008

Carla Lapa
Deputada

Requerimento N° 2456/2008
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais que seja transcrito para os Anais desta Casa, o artigo
veiculado no Jornal do Commercio, Capa 2, em sua edição de 31 de agosto de 2008, sob o título: “A Morte em domicílio”, de autoria do
jornalista Ivanildo Sampaio.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento ao Diretor de Redação do Jornal do Commercio, Sr. Ivanildo
Sampaio.

Justificativa

De forma sensível o Jornalista Ivanildo Sampaio conseguiu no artigo citado expressar a banalização da violência através da desenfreada
ocorrência de homicídios na cidade do Recife e municípios circunvizinhos. 
Destaca a história de mães que perderam todos ou quase todos os filhos, de filhos que não conheceram os pais porque foram assassinados
antes de seu nascimento, de cadáveres sem nomes que muitas vezes aparecem nos lixões da periferia. De forma comparativa é demonstrado
no texto que o número de homicídios nessa região é superior ao ocorrido em países da Europa, como República Checa e Dinamarca, de
população muito inferior à do Brasil. 
Apesar das exaustivas divulgações da imprensa sobre a calamitosa situação da violência em Recife e cidades vizinhas, como expressa o
presente artigo, até o momento a sociedade pernambucana encontra-se desamparada, largada ao acaso. 
Pela relevância do texto, justificamos a transcrição do artigo nos Anais desta Casa, ora anexado ao presente expediente, na certeza de sua
aprovação pelos Nobres Pares.

Sala das Reuniões, em 3 de setembro de 2008

Terezinha Nunes
Deputada

Requerimento N° 2457/2008
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja enviado um Voto de Aplauso ao Centro de Ensino
Experimental Escola Cícero Dias, vencedor do 3º Prêmio Ciências no Ensino Médio 2007, na categoria estadual, concedido
anualmente pelo Ministério da Educação. 
Da decisão desta Casa, dê-se conhecimento a diretora do Centro de Ensino Experimental Escola Cícero Dias, Professora Suely Almeida
Barbosa; à Professora de Biologia, Danielle Calado; aos alunos do terceiro ano do ensino médio, Camila Teodoro, Juan Tamon e Jucelino
Reis, todos à Rua Marquês de Valença, 470, Boa Viagem, Cep: 51021-500, Recife, PE.

Justificativa

Em junho, o Centro de Ensino Experimental Escola Cícero Dias, escola estadual localizada em Boa Viagem, recebeu o 3º Prêmio Ciências
no Ensino Médio, no valor de R$25 mil, concedido anualmente pelo Ministério da Educação, na categoria ensino estadual. A pesquisa
vencedora é sobre a melhora da germinação em laboratório de mudas da planta Apeiba echinata, vulgarmente conhecida como pau-de-
jangada, espécie nativa da Mata Atlântica. 
Os alunos Camila Teodoro, Juan Tamon e Jucelino Reis, orientados pela professora de biologia Danielle Calado, desenvolveram atividades
voltadas para o estudo da mata atlântica, de junho a dezembro de 2007, chegando a resultados que ajudam na reprodução da espécie e
evitando que a mesma venha a ser extinta. A pesquisa da Cícero Dias foi classificada na categoria estadual e concorreu com um total de 263
escolas de todo país inscritas nesta terceira edição do Prêmio.
Além dos resultados científicos e do prêmio ganho com a pesquisa, merece destaque a importância que têm as atividades extra-classe,
desempenhadas de forma pioneira no ensino estadual através da inovadora e integrativa estrutura dos Centros de Ensino Experimental,
possibilitando aos alunos mais que um aprendizado científico, sendo uma verdadeira fonte de cidadania e coletividade. É muito gratificante
vermos os nossos alunos do ensino médio terem clareza da profissão que querem seguir, como neste caso, através da pesquisa realizada,
os alunos escolheram a Biologia como carreira, sonhando em ensinar e serem pesquisadores. Além disso, as atividades realizadas
possibilitaram aos alunos uma educação ambiental e o respeito pela busca de uma relação sustentável entre sociedade e natureza.
O CEE Cícero Dias funciona em período integral, das 7h30 às 17h. Além do ensino tradicional, há também aulas de espanhol e filosofia. A
proposta pedagógica foi idealizada pelo educador Antonio Carlos Gomes da Costa e é baseada na educação interdimensional, que
desenvolve não apenas o raciocínio e a inteligência, mas a parte afetiva e espiritual. Possui ambientes especializados para o desenvolvimento
da cultura digital tais como laboratórios de informática e de mídia e educação, além de uma Fábrica de Jogos, programa em parceria com o
CESAR. A Escola é a primeira do ensino médio a utilizar a mídia-educação na formação dos estudantes. A unidade conta com equipamentos
para edição de vídeo, produção de jornal e de programas de rádio.
A escola segue o modelo de gestão do Ginásio Pernambucano (GP), onde o governo se responsabiliza pelo custeio da escola e a empresa
privada pelas instalações e pelos equipamentos, além disso, tanto os alunos como os professores são avaliados. Atualmente, possui 533
alunos do primeiro ao terceiro ano do ensino médio e conta com o apoio do Oi Futuro, instituto de responsabilidade social e cultural da
empresa de telefonia. 
Esta Casa não poderia deixar de parabenizar o Centro de Ensino Experimental Escola Cícero Dias e toda a sua equipe pelo Prêmio Nacional
em Ciências bem como pela importância de suas ações na formação dos nossos jovens, incluindo na educação questões que envolvem
educação para valores, protagonismo juvenil e cultura do trabalho.

Sala das Reuniões, em 3 de setembro de 2008

Terezinha Nunes
Deputada

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA REALIZADA NO DIA VINTE E SETE DE AGOSTO DO
ANO DOIS MIL E OITO.

Às dez horas e trinta minutos do dia vinte e sete de agosto do ano dois mil e oito, no recinto do Plenarinho III, localizado no 2º andar do Edifício
Nilo Coelho, Anexo I ao Palácio Joaquim Nabuco, reuniram-se os deputados Maviael Cavalcanti, Eduardo Porto e Teresa Leitão, sob a
presidência do primeiro. Após a verificação de número legal o sr. presidente iniciou a reunião fazendo a distribuição das seguintes propostas:
Projetos de lei ordinária nº 658/2008 e 676/2008, que tiveram como relatora a deputada Teresa Leitão; Projetos de lei ordinária 659/2008 e
677/2008, que couberam ao deputado Eduardo Porto a relatoria; Projetos de lei ordinária nº 675/2008 e 678/2008, que contemplaram o
deputado Soldado Moisés como relator. Dando seqüência o sr. presidente colocou em discussão as seguintes matérias: Projetos de lei ordinária
nº 527/2008, nº 634/2008, nº 637/2008, nº 649/2008, nº 661/2008 e nº 680/2008, que receberam parecer opinando pela aprovação. Todos foram
aprovados sem discussão. O relator foi o deputado Eduardo Porto; Projetos de lei ordinária nº 622/2008, nº 636/2008 e nº 651/2008, cuja relatora
a deputada Teresa Leitão deu parecer favorável a todos. Postos em discussão e em votação foram aprovados. Nada mais havendo a tratar, o
sr. presidente agradeceu a presença e encerrou os trabalhos marcando outra reunião para a próxima semana em dia e hora regimentais. E,
para que tudo conste em registro, foi lavrada e digitada esta Ata, que será posteriormente aprovada, assinada e publicada.

Recife, 27 de agosto de 2008

DEPUTADO MAVIAEL CAVALCANTI
PRESIDENTE

MEMBROS TITULARES:
DEPUTADO EDUARDO PORTO 
DEPUTADO CLAUDIANO MARTINS

Ata de Comissão

Requerimentos

12 Diário Oficial do Estado de Pernambuco – Poder Legislativo Recife, 4 de setembro de 2008


	Noticiário
	Centenário de Josué de Castro
	Emprego e renda para mulheres
	Cachaça pode se tornar patrimônio cultural

	Edições do D.O.E
	Resolução
	Atos
	Ordem do Dia
	Atas
	Expediente
	Mensagem
	Pareceres de Comissões
	Indicações
	Requerimentos
	Ata de Comissão


